AVISO DE DISPENSA DE LICITAGCAO N° 10/2026
FUNDAMENTAGAO LEGAL: ART. 75, INCISO II e §§ 1° a 4°, DA LEI FEDERAL N°
14.133/2021 E PORTARIA- CMV N° 84/2022, ALTERADA PELA PORTARIA —CMV N©
32/2026.

CAMARA MUNICIPAL DE VALENCA, 28 de janeiro de 2026.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15/2026

PRAZO PARA ENTREGA DA PROPOSTA E 09 de Fevereiro de 2026, as 10:00h.
DOCUMENTOS DE HABILITAGAO

REFERENCIA DE HORARIO Horario de Brasilia

ENDERECO ELETRONICO PARA | comissao.licitacao.camara.valenca@gmail.com
ENTREGA DA PROPOSTA DE PRECO E
DOCUMENTOS DE HABILITACAO

A CAMARA MUNICIPAL DE VALENCA, com sede & Rua Marechal Floriano Peixoto, n® 174 e
161, Centro, Valenga, Bahia, CEP 45.400-000, inscrita no CNPJ sob n° 13.069.562/0001-33,
através do agente de contratacdo designado pela Portaria n® 05/2026, torna publico para
conhecimento dos interessados a instauragao de processo administrativo de contratacao
direta por DISPENSA DE LICITACAO, com critério de julgamento MENOR PRECO, nos termos
do Art. n® 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e Portaria CMV n© 84/2022 (alterada pela Portaria
CMV n© 32/2026), e de acordo com as condicOes, critérios e procedimentos estabelecidos
neste Aviso e seus anexos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e

horarios discriminados.

ANEXOS DESTE AVISO
Anexo I - Termo de Referéncia;
Anexo II - Minuta de Contrato;
Anexo III - Modelo de Proposta de Pregos;
Anexo 1V - Modelo de Declaragao Conjunta;

Anexo V — Documentos Habilitagao.
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AVISO DE DISPENSA DE LICITACAO N° 10/2026

1. OBJETO DA CONTRATAGAO DIRETA

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para
a contratacao, por dispensa de licitagao, de servigos de instalacao, configuracao,
backup, organizacdo de softwares contabeis nos computadores, Limpeza Fisica e
lubrificacao dos equipamentos, desinfeccdao de arquivos maliciosos, restauracao
de dados, reinstalacao de sistema operacional e aplicativos, compartilhamento
de aplicagdes, dados e impressoras, mapeamento de dispositivo de rede,
configuragao de rede e internet e manutengao de sistema de CFTV, visando

atender as necessidades da Camara Municipal de Valenca — BA.

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participagao em

quantos forem de seu interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado sera o menor preco, observadas as exigéncias
contidas neste Aviso de Contratacdo Direta e seus Anexos quanto as

especificacoes do objeto.

2. PARTICIPAGAO NA DISPENSA

2.1. Os interessados deverao proceder, antes da elaboracdao das propostas,
verificacdao minuciosa de todos os elementos fornecidos, solicitando por escrito ao
agente de contratagao, via e-mail:
comissao.licitacao.camara.valenca@gmail.com, até 01 (um) dia util antes do
prazo final para apresentacao da documentacao, as duvidas suscitadas, que serao

esclarecidas via e-mail.

2.2. Poderdao encaminhar propostas interessados cujo ramo de atividade seja

compativel com o objeto descrito neste Aviso e no Termo de Referéncia.

2.2.1. Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo
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16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural
pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006 e do Decreto n.© 8.538, de
2015.

2.3. A participagdo na presente dispensa se dara através de remessa de mensagem

eletronica ao e-mail comissao.licitacao.camara.valenca@gmail.com até o

fim do prazo limite previsto no preambulo deste Aviso de Contratagdo Direta.

2.3.1. Os fornecedores deverao atender aos procedimentos previstos neste

Aviso de Contratagao Direta e seus anexos.

2.3.2. O fornecedor € o responsavel por qualquer transacdo efetuada
diretamente ou por seu representante, ndo cabendo a entidade promotora do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes da apresentagao

de proposta, ainda que por terceiros nao autorizados.
2.4, Nao poderao participar desta dispensa de licitacao os fornecedores:

2.4.1. que ndo atendam as condi¢Oes deste Aviso de Contratacao Direta e seu(s)

anexo(s);

2.4.2. estrangeiros que nao tenham representacao legal no Brasil com poderes

expressos para receber citacao e responder administrativa ou judicialmente;
2.4.3. que se enquadrem nas seguintes vedagoes:

a) autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo,
pessoa fisica ou juridica, quando a contratagdo versar sobre obra,

servigos ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consorcio, responsavel pela elaboracao
do projeto basico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsavel técnico ou subcontratado, quando a contratacao versar

sobre obra, servicos ou fornecimento de bens a ela necessarios;


mailto:comissao.licitacao.camara.valenca@gmail.com

c) pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratacao,
impossibilitada de contratar em decorréncia de sancao que lhe foi
imposta;

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial,
econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da entidade
contratante ou com agente publico que desempenhe funcdo na
dispensa de licitacao ou atue na fiscalizagao ou na gestao do contrato,
ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei

n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a
divulgacao do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com transito
em julgado, por exploracao de trabalho infantil, por submissao de
trabalhadores a condicdes analogas as de escravo ou por contratacdo

de adolescentes nos casos vedados pela legislagao trabalhista.

2.4.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do

mesmo grupo econémico;

2.4.3.2. Odisposto na alinea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue
em substituicdo a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de
burlar a efetividade da sancao a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilicito ou a utilizacao fraudulenta da personalidade

juridica do fornecedor;

2.4.4. organizacOes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando
nessa condicdo (Acdrdao n® 746/2014-TCU-Plenario).

2.5.Sera permitida a participagdo de cooperativas, desde que apresentem
demonstrativo de atuacao em regime cooperado, com reparticao de receitas e
despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei n® 14.133, de 2021.
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2.5.1 Em sendo permitida a participacdo de cooperativas, serao
estendidas a elas os beneficios previstos para as microempresas e
empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art.
34 da Lei n.© 11.488, de 15 de junho de 2007.

2.6 Nao podera participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execucdo do
contrato agente publico da entidade contratante, devendo ser observadas as situacoes
que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou apds o exercicio do cargo,
nos termos da legislacao que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n.°
14.133, de 2021.

3. APRESENTAGAO DA PROPOSTA

3.1. O ingresso do fornecedor no procedimento de selecao por dispensa de
licitagdo ocorrera com o envio da sua proposta ao endereco eletronico indicado no
preambulo deste aviso, observando-se a forma, prazos e condicdes estipulados

neste instrumento e seus anexos.

3.2 A proposta devera ser redigida e encaminhada em arquivo que contenha
o timbre do interessado, de forma clara e inequivoca, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, em estrita observancia as especificacoes contidas neste Aviso, conforme

modelo anexo, nela constando, obrigatoriamente:
a) Razao Social, CNPJ, endereco, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato;

b) Proposta de preco global e por item (se for o caso), em algarismo e por extenso,

sé reajustaveis na forma da lei, com valores expressos em moeda corrente nacional.

b.1) Ocorrendo divergéncia entre o preco em algarismo e o0 expresso por extenso,

sera levado em conta por extenso.

c) Descricao do servigo ou produto, de acordo com as disposicdes do Termo de

Referéncia.

3.3. Todas as especificacdes do objeto contidas na proposta, em especial o
preco ou o desconto ofertados, vinculam a Contratada.
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3.4. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros

que incidam direta ou indiretamente na execugao do objeto;

3.4.1. A proposta devera conter declaracdo de que compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituicao Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convengoes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

3.4.2. Os pregos ofertados serao de exclusiva responsabilidade do fornecedor,
nao lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteragao, sob alegacao de

erro, omissao ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variaveis, a cotacdo adequada sera aquela correspondente a média dos

efetivos recolhimentos da empresa nos Ultimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no
pagamento serao retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislacao

vigente.

3.7. A apresentacao das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento
das disposicoes nelas contidas, em conformidade com o que dispde o Termo de
Referéncia, assumindo o proponente o compromisso de executar 0s servicos nos
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita execucao

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituicao.

3.8. O prazo de validade da proposta nao sera inferior a 60 (sessenta) dias, a

contar da data de sua apresentacao.

3.9. Na ocasidao do envio da proposta de precgo, o fornecedor deverad
encaminhar, como documentacdao complementar, as seguintes declaragdes ou na

forma de declaragao conjunta (modelo anexo):



3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitacdao no certame, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores;

3.9.2. que esta ciente e concorda com as condigdes contidas no Aviso de

Contratacao Direta e seus anexos;

3.9.3. que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com
deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, de que trata o art. 93
da Lei n© 8.213/91.

3.9.4. que nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e nao emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14

anos, na condicao de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da

Constituicao;

3.9.5. Se for 0 caso, que cumpre 0s requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei

Complementar n® 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§
19 a0 39 do art. 49, da Lei n.°© 14.133, de 2021.

3.10 As declaragdes discriminadas no item anterior consistem em condicao para
participacao no procedimento de escolha do fornecedor e, por este motivo,
deverao ser encaminhadas junto com a proposta, podendo ser apresentada na

forma de declaragao conjunta, conforme modelo anexo a este Aviso.

4. JULGAMENTO E ACEITACAO DAS PROPOSTAS

4.1. Verificadas as condicoes de participacao, o agente de contratacao examinara a

proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequagao ao objeto e a
compatibilidade do preco em relagdo ao maximo estipulado para contratacao

neste Aviso de Contratacao Direta e em seus anexos.

4.2. Sera desclassificada a proposta vencedora que:

4.2.1. contiver vicios insanaveis;
4.2.2. nao obedecer as especificacdes técnicas pormenorizadas neste aviso ou

€m Seus anexos;
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4.3.

4.4.

4.5.

4.6.

4.7.

4.8.

4.2.3. apresentar precos inexequiveis;

4.2.4. nao tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administracao;

4.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste aviso
ou seus anexos, desde que insanavel.

Quando o fornecedor ndo conseguir comprovar que possui ou possuira recursos

suficientes para executar a contento o objeto, sera considerada inexequivel a

proposta de pregos que:

4.3.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratacao, apresente
precos global ou unitarios simbdlicos, irrisérios ou de valor zero,
incompativeis com os precos dos insumos e salarios de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatério da dispensa nao
tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais
e instalacdes de propriedade do préprio fornecedor, para os quais ele
renuncie a parcela ou a totalidade da remuneracdo.

Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderao ser efetuadas

diligéncias, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

Erros no preenchimento da planilha nao constituem motivo para a

desclassificacao da proposta. A planilha podera ser ajustada pelo fornecedor, no

prazo indicado pelo agente de contratacao, desde que nao haja majoragao do
prego.

4.5.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que
nao alterem a substancia das propostas;

Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificagdes do

objeto, podera ser colhida a manifestacao escrita do setor requisitante do servigo

ou da area especializada no objeto.

Se a proposta vencedora for desclassificada, sera examinada a proposta

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificagao.

Encerrada a andlise quanto a aceitacao da proposta, serda iniciada a fase de

habilitacdo, observado o disposto neste Aviso de Contratacdo Direta.



5. HABILITAGAO

5.1.

5.2.

5.3.

5.4.

5.5.

5.6.

5.7.

Os documentos a serem exigidos para fins de habilitacao, nos termos dos arts.
62 a 70 da Lei n® 14.133, de 2021, constam do Termo de Referéncia e serao
solicitados do fornecedor mais bem classificado, apds a fase de

classificacao da proposta, por via eletronica.
5.1.1 Os documentos de habilitacao deverao ser apresentados, por via eletrbnica,

no endereco eletronico constante no preambulo, no prazo maximo de 24

(vinte e quatro horas), contados do momento do envio da mensagem

eletronica pelo agente de contratacao.
Na hipdtese de necessidade de envio de documentos complementares,

indispensaveis a confirmagdo dos ja apresentados para a habilitagdo, o
fornecedor sera convocado a encaminha-los, em formato digital, através do
endereco eletronico previsto no preambulo deste aviso, sob pena de inabilitacdo.
Somente havera a necessidade de comprovagao do preenchimento de requisitos
mediante apresentacao dos documentos originais nao-digitais quando houver
duvida em relacdo a integridade do documento digital.

N3do serao aceitos documentos de habilitacgao com indicacao de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverao estar em nome da
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverao estar em nome
da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles
documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

Serao aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferengas de
numeros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralizacao do recolhimento dessas contribuigoes.

Sera inabilitado o fornecedor que ndo comprovar sua habilitacdo, seja por nao
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo
com o estabelecido neste Aviso de Contratacao Direta.



5.7.1. Na hipdtese de o fornecedor nao atender as exigéncias para a habilitacdo,
a entidade examinara a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na
ordem de classificacdo, até a apuracdo de uma proposta que atenda as
especificacoes do objeto e as condigdes de habilitagao

5.7.2. Constatado o atendimento as exigéncias de habilitacao, o fornecedor sera
habilitado.

6. DOS RECURSOS:

6.1 Caso o fornecedor tenha a intencdao de recorrer da decisao de julgamento da
proposta ou da habilitacao/inabilitagdo, devera manifestar expressamente tal interesse,
no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas contados da divulgacdo da decisao,

através do enderego eletronico constante no preambulo deste edital.

6.1.1 Na hipdtese de ndo haver qualquer manifestacao, o agente de contratacao

promovera a regular tramitacdo ao procedimento, para as fases subsequentes.

6.2 Tendo manifestado o interesse em recorrer, nos termos do item anterior, o recurso
correspondente devera ser apresentado exclusivamente através do endereco eletronico
constante no preambulo deste aviso, observando-se o prazo maximo de 3 (trés) dias

Uteis, contados da data de divulgacdo da decisdo recorrida.
6.2.1 Os recursos deverao conter a assinatura do representante legal da recorrente.

7. CONTRATACAO

7.1. Apds a homologacao e adjudicacao, caso se conclua pela contratagao,

sera firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatario tera o prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados a partir
da data de sua convocacdao, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar
instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair o direito a

contratacdo, sem prejuizo das sangdes previstas neste Aviso de Contratacao Direta.

7.2.1. Alternativamente a convocacdo para comparecer perante a entidade para
a assinatura do Termo de Contrato, a Administracao podera encaminha-lo
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para assinatura, mediante correspondéncia postal com aviso de
recebimento (AR) ou por meio eletronico, para que seja assinado e
devolvido no prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento

ou da disponibilizacdo por meio eletronico.

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior podera ser prorrogado, por igual
periodo, por solicitacdo justificada do adjudicatario e aceita pela

Administracao.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota estd substituindo o contrato, aplicando-se a relacdo de

negocios ali estabelecida as disposicOes da Lei n°® 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula a sua proposta e as previsdes contidas no Aviso

de Contratacao Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipdteses de rescisao sao aquelas

previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n°® 14.133, de 2021 e reconhece o0s

direitos da Administracao previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigéncia da contratacdo € o estabelecido no Termo de
Referéncia.
7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente sera exigida a

comprovacao das condicdes de habilitacdo e contratacdo consignadas neste aviso,
que deverdo ser mantidas pelo fornecedor durante todo o periodo de vigéncia do

contrato.

8. INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infragao administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das

hipoteses previstas no art. 155 da Lei n® 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa a inexecucdo parcial do contrato;
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8.1.2. dar causa a inexecucao parcial do contrato que cause grave dano a
Administracdo, ao funcionamento dos servicos publicos ou ao interesse

coletivo;
8.1.3. dar causa a inexecucao total do contrato;
8.1.4. deixar de entregar a documentagao exigida para o certame;

8.1.5. ndao manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente

devidamente justificado;

8.1.6. nao celebrar o contrato ou nao entregar a documentagao exigida para a
contratacao, quando convocado dentro do prazo de validade de sua

proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execucdao ou da entrega do objeto da

contratagao direta sem motivo justificado;

8.1.8. apresentar declaragao ou documentacao falsa exigida para o certame ou
prestar declaracdo falsa durante a dispensa eletrénica ou a execugao do

contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletronica ou praticar ato fraudulento na execucdo do

contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidéneo, entre outros, a declaracao
falsa quanto as condicdes de participacdo, quanto ao enquadramento
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer

momento da dispensa.
8.1.11. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12.praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n® 12.846, de 1° de agosto
de 2013.

12


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infracdes discriminadas nos
subitens anteriores ficara sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal,

as seguintes sangoes:

a) Adverténcia pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratagao Direta,

quando nao se justificar a imposicao de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infragoes dos
subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no ambito da Administracdao Publica
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sangao, pelo prazo
maximo de 3 (trés) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso
de Contratacao Direta, quando nao se justificar a imposicao de penalidade

mais grave;

d) Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedira o
responsavel de licitar ou contratar no ambito da Administracdo Publica
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (trés)
anos e maximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposicao da penalidade mais

grave;

8.3. A aplicagao das sangoes previstas neste Aviso de Contratagao Direta nao

exclui, em hipotese alguma, a obrigacao de reparacao integral do dano causado a

Contratante (art. 156, §99)

8.4. Todas as sangOes previstas neste Aviso poderao ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §79).

8.5. Antes da aplicacdo da multa, sera facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimacdo (art. 157)

8.6. Se a multa aplicada e as indenizacOes cabiveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da
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perda desse valor, a diferenca sera descontada da garantia prestada ou sera
cobrada judicialmente (art. 156, §89).

8.7. A aplicacao das sancOes realizar-se-a em processo administrativo que
assegure o contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o

procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaracao de

inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8. Na aplicacao das sancOes serao considerados (art. 156, §19):

8.9. a natureza e a gravidade da infracao cometida;

8.10. as peculiaridades do caso concreto;

8.11. as circunstancias agravantes ou atenuantes;

8.12. os danos que dela provierem para o Contratante;

8.13. a implantagao ou o aperfeicoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientacdes dos orgaos de controle.

8.14. Os atos previstos como infracoes administrativas na Lei n® 14.133, de
2021, ou em outras leis de licitacdes e contratos da Administracao Publica que

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°® 12.846, de 1° de agosto de

2013, serao apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.15. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos
atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusao patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sangdes aplicadas a pessoa juridica serdo estendidos aos
seus administradores e sdcios com poderes de administracao, a pessoa juridica
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relacdo de coligacao ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica prévia (art.
160)
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8.16. As sancOes de impedimento de licitar e contratar e declaracao de
inidoneidade para licitar ou contratar sao passiveis de reabilitacao na forma do art.
163 da Lei n® 14.133, de 2021.

9. DAS DISPOSICOES GERAIS

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou

inabilitados (procedimento fracassado), a Administracdo podera:
9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2. valer-se, para a contratacao, de proposta obtida na pesquisa de pregos
que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os
menores precos, sempre que possivel, e desde que atendidas as condicOes

de habilitacao exigidas.

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratacao sera operacionalizada

fora deste procedimento.

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequacao das propostas ou da

documentagao de habilitacao, conforme o caso.

9.2. As providéncias dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderao ser utilizadas
se ndao houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados

(procedimento deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realizagao de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo ndo conste deste Aviso de Contratacao Direta, devera ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administracao na respectiva

notificacao.

9.4. Cabera ao fornecedor acompanhar as operagoes, ficando responsavel
pelo onus decorrente da perda do negdcio diante da inobservancia de quaisquer

mensagens emitidas pela Administragao.

9.5. No julgamento das propostas e da habilitacao, a Administracao podera

sanar erros ou falhas que nao alterem a substancia das propostas, dos documentos
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e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia para fins de habilitacao e

classificagao.

9.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratagao Direta serao
sempre interpretadas em favor da ampliacao da disputa entre os interessados,
desde que ndo comprometam o interesse da Administragao, o principio da isonomia,

a finalidade e a seguranca da contratacao.

9.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparacao e apresentacao
de suas propostas e a Administracdo ndo sera, em nenhum caso, responsavel por
esses custos, independentemente da condugao ou do resultado do processo de

contratacao.

9.8. Em caso de divergéncia entre disposicOes deste Aviso de Contratacdo
Direta e de seus anexos ou demais pegas que compdem o0 processo, prevalecera as

deste Aviso.

Valenca, 28 de janeiro de 2026.

BERTOLINO DE JESUS JUNIOR

PRESIDENTE
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1.

ANEXO I

LEI 14.133/21
PRESTAGAO DE SERVICOS

(Processo Administrativo n.°.15/2026)

TERMO DE REFERENCIA

CONDICOES GERAIS DA CONTRATACAO

Contratacao de empresa especializada para prestacao de Servigos de instalagao,

configuracdo, backup, organizacdo de softwares contabeis nos computadores, Limpeza

Fisica e lubrificacao dos equipamentos, desinfeccao de arquivos maliciosos, restauracao

de dados, reinstalacdao de sistema operacional e aplicativos, compartilhamento de

aplicagOes, dados e impressoras, mapeamento de dispositivo de rede, configuragao de

rede e internet e manutengao de sistema de CFTV, visando atender as necessidades da

Camara Municipal de Valenca — BA, conforme condicdes, quantidades e exigéncias

estabelecidas neste instrumento:

ITEM

DESCRICAO

CATSER

UND

QUANT

VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

Contratagdo de empresa
especializada para prestacao de
Servicos de instalacdo, configuracao,
backup, organizacdo de softwares
contabeis nos computadores, Limpeza
Fisica e lubrificacao dos
equipamentos, desinfeccdo de
arquivos maliciosos, restauracdo de
dados, reinstalacdo de sistema
operacional e aplicativos,

compartilhamento de aplicagdes,

27111

Meses

12

R$
5.241,22

R$ 62.894,62
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dados e impressoras, mapeamento de
dispositivo de rede, configuracao de
rede e internet e manutencao de
sistema de CFTV, visando atender as
necessidades da Camara Municipal de
Valenca - BA, conforme condigOes,
quantidades e exigéncias

estabelecidas neste instrumento:

R$ 62.894,62
VALOR TOTAL

Classificacao do objeto quanto a heterogeneidade ou complexidade:

1.2. Os servigos a serem contratados se classificam como de natureza comum, nos
termos da Lei n° 14.133/21, pois os requisitos técnicos sao suficientes para determinar
0 conjunto da solugao escolhida e o padrao de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificagdes usuais no mercado.

Classificacao do objeto quanto ao modelo de execugao:

1.3. O servico é enquadrado como continuado tendo em vista que visa a
manutencao da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou
prolongadas, sendo a vigéncia plurianual mais vantajosa considerando as justificativas

do Estudo Técnico Preliminar;

Prazo de vigéncia:

1.4.1 O prazo de vigéncia da contratacao é de 12 (DOZE), contados do (a) 02 de janeiro
de 2026 até 31 de dezembro de 2026, prorrogavel por até 10 anos, na forma dos artigos
106 e 107 da Lei n°® 14.133, de 2021.
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1.4.2 O contrato ou outro instrumento habil que o substitua oferece maior

detalhamento das regras que serao aplicadas em relagao a vigéncia da contratacao.

1.4.3. O custo estimado total da contratacdo é de R$ 62.894,62, (sessenta e dois mil
oitocentos e noventa e quatro reais e sessenta e dois centavos), conforme custos unitarios

apostos na tabela acima.

2. FUNDAMENTAGAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAGAO

A Camara Municipal é a instancia legislativa local, incumbida de criar e aprovar leis
que atendam as necessidades da comunidade. A gestao administrativa desempenha
um papel fundamental na formatacdao e tramitacao dessas leis, garantindo o

cumprimento dos tramites legais.

Justifica-se a contratagdo pretendida o presente Termo de Referéncia objetiva a
prestacao de Servicos de instalacao, configuracao, backup, organizagao de softwares
contabeis nos computadores, Limpeza Fisica e lubrificagdo dos equipamentos,
desinfeccao de arquivos maliciosos, restauracao de dados, reinstalacao de sistema
operacional e aplicativos, compartilhamento de aplicagdes, dados e impressoras,
mapeamento de dispositivo de rede, configuracao de rede e internet, concerto de
maquinas de calculadora eletr6nica e manutencdo de sistema de CFTV, visando
atender as necessidades da Camara Municipal de Valenca - BA, conforme condicOes,

quantidades e exigéncias estabelecidas neste instrumento:

2.1 A Fundamentagao da Contratacdo e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tdpico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste

Termo de Referéncia.

2.2 O objeto da contratacdo esta previsto no Plano de Contratagdes Anual 2026.

ROL DE EQUIPAMENTOS
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Composicao do parque de equipamentos da Camara:

No Nome do Bem Aquisica | Tipo | Centro de Estado
Tomb o Custo Bem

o

00231 | CPU PCMIX 10/05/200 | Compr | Gabinete da REGULA
BR 5 a Presidéncia R
00256 | Monitor Samsung 02/03/201 | Compr | Gabinete 05 REGULA
BR 1 a (Ana Fraga) R
00263 | CPU Leadership 15/10/201 | Compr | Secretaria REGULA
BR 1 a R
00280 | MONITOR PCTOP 18.5 24/07/201 | Compr | Correspondénci | REGULA
BR POL SLIM HDMI 1 a a e Protocolo R
00293 | MONITOR PCTOP 18.5 24/07/201 | Compr | Secretaria REGULA
BR POL SLIM HDMI 1 a R
00295 | CPU Leadership 24/07/201 | Compr | Secretaria REGULA
BR 1 a R
00310 | CPU Leadership 10/03/201 | Compr | Almoxarifado REGULA
BR 1 a R
00312 | Scanner Kodak Scan 28/02/201 | Compr | Almoxarifado REGULA
BR Mate 2 a R
00317 | Monitor Aoc 18/05/201 | Compr | Secretaria REGULA
BR 2 a R
00319 | CPU Leadership 10/03/201 | Compr | Correspondénci | REGULA
BR 1 a a e Protocolo R
00330 | CPU 21/03/201 | Compr | Contabilidade REGULA
BR 2 a R
00338 | CPU 21/03/201 | Compr | Contabilidade | REGULA
BR 2 a R
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00339 | Monitor AOC 21/03/201 | Compr | Contabilidade REGULA
BR 2 a R
00350 | Scanner Kodak 28/02/201 | Compr | Contabilidade REGULA
BR ScanMate 2 a R
00351 | Monitor AOC 21/03/201 | Compr | Secretaria REGULA
BR 2 a R
00353 | CPU 21/03/201 | Compr | Correspondénci | REGULA
BR 2 a a e Protocolo R
00365 | CPU 15/08/201 | Compr | Controladoria REGULA
BR 1 a R
00371 | Monitor AOC 17 17/06/201 | Compr | Correspondénci | REGULA
BR polegada 0 a a e Protocolo R
00375 | CPU Totun 17/06/201 | Compr | Recursos REGULA
BR 0 a Humanos R
00403 | Monitor AOC 24/07/201 | Compr | Gabinete 02 REGULA
BR 3 a (Lau) R
00409 | Monitor AOC 24/07/201 | Compr | Gabinete 03 REGULA
BR 3 a (Isaias) R
00427 | CPU Compt Duron 1.3G | 21/05/200 | Compr | Gabinete 04 REGULA
BR 6 a (Diro) R
00439 | CPU 24/07/201 | Compr | Gabinete 05 REGULA
BR 3 a (Ana Fraga) R
00446 | CPU completa 24/07/201 | Compr | Gabinete 06 REGULA
BR 3 a (Luiz) R
00464 | Cadeira giratdria diretor | 10/06/200 | Compr | Gabinete 15 REGULA
BR com braco 6 a (Durval) R
00520 | CPU 24/07/201 | Compr | Gabinete 10 REGULA
BR 3 a (Benedito) R
00522 | Monitor AOC 24/07/201 | Compr | Gabinete 10 REGULA
BR 3 a (Benedito) R
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00526 | Monitor Samsung 30/09/201 | Compr | Gabinete 11 REGULA
BR 2 a (Ryan) R
00527 | CPU Leadership 18/05/201 | Compr | Gabinete 11 REGULA
BR 2 a (Ryan) R
00543 | Monitor 15P LG LCD 01/03/200 | Compr | Gabinete da REGULA
BR 6 a Presidéncia R
00564 | Monitor AOC 18/05/201 | Compr | Tesouraria REGULA
BR 2 a R
00567 | CPU Leadership 18/05/201 | Compr | Tesouraria REGULA
BR 2 a R
00578 | CPU Leadership 18/05/201 | Compr | Gabinete 14 REGULA
BR 2 a (Valter R
Correria)
00589 | Monitor Samsung 18/05/201 | Compr | Gabinete 15 REGULA
BR 2 a (Durval) R
00649 | Micro Computador 21/07/200 | Compr | Almoxarifado REGULA
BR Pentium 133 MHZ 4 a R
01005 | Camera de audio 11/03/201 | Compr | Arquivo REGULA
BR infravermelha 5 a Cémara Nova |R
01006 | Camera de audio 11/03/201 | Compr | Arquivo REGULA
BR infravermelha 5 a CamaraNova |R
01007 | Camera de audio 11/03/201 | Compr | Arquivo REGULA
BR infravermelha 5 a CamaraNova |R
01008 | Camera de audio 11/03/201 | Compr | Arquivo REGULA
BR infravermelha 5 a CamaraNova |R
01009 | Camera de audio 11/03/201 | Compr | Arquivo REGULA
BR infravermelha 5 a CamaraNova |R
01010 | Camera de audio 11/03/201 | Compr | Arquivo REGULA
BR infravermelha 5 a Cémara Nova |R
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01011 | Camera de audio 11/03/201 | Compr | Arquivo REGULA
BR infravermelha 5 a CamaraNova |R
01012 | Camera de audio 11/03/201 | Compr | Arquivo REGULA
BR infravermelha 5 a CamaraNova |R
01013 | Camera de audio 11/03/201 | Compr | Arquivo REGULA
BR infravermelha 5 a CamaraNova |R
01014 | Camera de audio 11/03/201 | Compr | Arquivo REGULA
BR infravermelha 5 a CamaraNova |R
01122 | Impressora Epson 09/04/201 | Compr | Gabinete 14 REGULA
BR Multifuncional L 210 5 a (Valter R
Correria)
01125 | TV Monitor LED 32" 09/04/201 | Compr | Plenario REGULA
BR Philco 5 a R
01138 | Estabilizador 1000VA 18/08/201 | Compr | Gabinete 15 REGULA
BR microsol Bivolt 5 a (Durval) R
01143 | Impressora HP Laser 18/08/201 | Compr | Recursos REGULA
BR Mono 5 a Humanos R
01150 | Estabilizador Enermax 21/09/201 | Compr | Secretaria REGULA
BR 1000VA 5 a R
01151 | Nobreak SMS 700 VA 21/09/201 | Compr | Almoxarifado REGULA
BR Bivolt New station 5 a R
01154 | Estabilizador Enermax 19/10/201 | Compr | Tesouraria REGULA
BR 1000VA 5 a R
01160 | Impressora Mult. Epson | 23/03/201 | Compr | Gabinete 07 ( REGULA
BR L220 6 a PO da Pesca) R
01166 | Projetor EPSON POWER | 20/04/200 | Compr | Secretaria REGULA
BR 9 a R
01213 | Impressora Epson 27/12/201 | Compr | Gabinete 06 REGULA
BR Multifuncional L380 Eco | 8 a (Luiz) R

Tank

23



01214 | Scanner Epson 400 12/03/201 | Compr | Recursos REGULA
BR Work 9 a Humanos R
01216 | Monitor LED LOG 15 04/07/201 | Compr | Almoxarifado REGULA
BR 9 a R
01223 | Impressora 19/06/202 | Compr | Gabinete 04 REGULA
BR Multifuncional HP Epson | 0 a (Diro) R
01230 | Monitor Led 15 6 PCTOP | 20/07/202 | Compr | Almoxarifado REGULA
BR 0 a R
01244 | Monitor Led 15 6 PCTOP | 17/09/202 | Compr | Gabinete 06 BOM
BR 1 a (Luiz)
01248 | Monitor Led 15.1 PCTOP | 31/01/202 | Compr | Gabinete 09 BOM
BR 2 a (Cristiano)
01254 | Servidor Dell PowerEdge | 21/03/202 | Compr | Tesouraria BOM
BR T140 2 a
01255 | Monitor Led 15.1 PCTOP | 21/03/202 | Compr | Almoxarifado BOM
BR 2 a
01266 | Monitor Led 15.1 PCTOP | 20/04/202 | Compr | Almoxarifado BOM
BR 2 a
01268 | Nobreak SMS 700 VA 20/04/202 | Compr | Tesouraria BOM
BR Bivolt new Station 2 a
01269 | Estabilizador TS Shara 20/04/202 | Compr | Gabinete 04 BOM
BR 1000VA Bivolt 2 a (Diro)
01277 | Projetor Vivibright F30 18/08/202 | Compr | Almoxarifado BOM
BR 4200lm Preto 2 a
100w/240v
01278 | Note Lenovo Ideapad 18/08/202 | Compr | Recursos BOM
BR 4gb 2 a Humanos
01279 | Note Samsung NP550 18/08/202 | Compr | Gabinete 08 BOM
BR 15.6 4gb 2 a (Benvindo)
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01280 | Note Samsung NP550 18/08/202 | Compr | Gabinete 12 BOM
BR 15.6 4gb 2 a (Fabricio)
01281 | Impressora HP LaserJet | 06/09/202 | Compr | Secretaria BOM
BR M408DN. laser mono 2 a
01282 | IMPRESSORA EPSON 25/10/202 | Compr | Gabinete da BOM
BR MULTIFUNCIONAL ECO | 2 a Presidéncia

TANK L3250 WIF
01283 | IMPRESSORA EPSON 25/10/202 | Compr | Gabinete 12 BOM
BR MULTIFUNCIONAL ECO | 2 a (Fabricio)

TANK L3250 WIF
01284 | IMPRESSORA EPSON 25/10/202 | Compr | Gabinete da BOM
BR MULTIFUNCIONAL ECO | 2 a Presidéncia

TANK L3250 WIF
01285 | IMPRESSORA EPSON 25/10/202 | Compr | Gabinete 05 BOM
BR MULTIFUNCIONAL ECO | 2 a (Ana Fraga)

TANK L3250 WIF
01286 | IMPRESSORA EPSON 25/10/202 | Compr | Gabinete 10 BOM
BR MULTIFUNCIONAL ECO | 2 a (Benedito)

TANK L3250 WIF
01287 | IMPRESSORA EPSON 25/10/202 | Compr | Gabinete 13 BOM
BR MULTIFUNCIONAL ECO | 2 a (Michele)

TANK L3250 WIF
01288 | NOTEBOOK LENOVO 25/10/202 | Compr | Controladoria | BOM
BR IDEAPAD 4GB 2 a
01289 | MONITOR PCTOP 18.5 | 25/10/202 | Compr | Controladoria | BOM
BR POL SLIM HDMI 2 a
01290 | MONITOR PCTOP 18.5 | 25/10/202 | Compr | Tesouraria BOM
BR POL SLIM HDMI 2 a
01291 | Nobreak SMS 700 VA 19/12/202 | Compr | Controladoria BOM
BR Bivolt New Station 2 a
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01302 | Desktop Completo 10/02/202 | Compr | Gabinete 13 BOM
BR 3 a (Michele)
01304 | IMPRESSORA 10/02/202 | Compr | Gabinete 02 BOM
BR ECONTANK COM WIFI | 3 a (Lau)
01305 | IMPRESSORA 10/02/202 | Compr | Gabinete 11 BOM
BR ECONTANK COM WIFI | 3 a (Ryan)
01306 | Notebook 10/02/202 | Compr | Juridico BOM
BR 3 a
01348 | Note Lenovo Ideapad 22/06/202 | Compr | Gabinete 09 BOM
BR 4gb 3 a (Cristiano)
01349 | Note Lenovo Ideapad 22/06/202 | Compr | Gabinete da BOM
BR 4gb 3 a Presidéncia
01350 | IMPRESSORA EPSON 04/07/202 | Compr | Gabinete 15 BOM
BR MULTIFUNCIONAL ECO |3 a (Durval)

TANK L3250 WIF
01351 | IMPRESSORA EPSON 04/07/202 | Compr | Gabinete 09 BOM
BR MULTIFUNCIONAL ECO | 3 a (Cristiano)

TANK L3250 WIF
01352 | IMPRESSORA EPSON 04/07/202 | Compr | Gabinete 08 BOM
BR MULTIFUNCIONAL ECO | 3 a (Benvindo)

TANK L3250 WIF
01353 | IMPRESSORA EPSON 04/07/202 | Compr | Gabinete 03 BOM
BR MULTIFUNCIONAL ECO |3 a (Isaias)

TANK L3250 WIF
01354 | Desktop Completo 19/07/202 | Compr | Gabinete 15 BOM
BR 3 a (Durval)
01356 | MONITOR 19/07/202 | Compr | Recursos BOM
BR 3 a Humanos
01358 | Desktop Completo 18/08/202 | Compr | Tesouraria BOM
BR 3 a
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01359 | Desktop Completo 21/09/202 | Compr | Gabinete 07 ( BOM
BR 3 a P6 da Pesca)
01360 | Nobreak SMS 700VA 21/09/202 | Compr | Plenario BOM
BR Bivolt 3 a
01361 | IMPRESSORA EPSON 18/10/202 | Compr | Tesouraria BOM
BR MULTIFUNCIONAL ECO | 3 a

TANK L3250 WIF
01362 | IMPRESSORA EPSON 18/10/202 | Compr | Contabilidade BOM
BR MULTIFUNCIONAL ECO | 3 a

TANK L3250 WIF
01363 | Desktop Completo 23/10/202 | Compr | Secretaria BOM
BR 3 a
01365 | MONITOR 23/10/202 | Compr | Gabinete 07 ( BOM
BR 3 a P6 da Pesca)
01370 | IMPRESSORA EPSON 11/12/202 | Compr | Almoxarifado BOM
BR MULTIFUNCIONAL ECO |3 a

TANK L3250 WIF
01380 | Desktop Completo 21/12/202 | Compr | Gabinete da BOM
BR 3 a Presidéncia
01384 | Desktop Completo 22/03/202 | Compr | Gabinete da BOM
BR 4 a Presidéncia
01385 | Estabilizador TS Shara 20/05/202 | Compr | Gabinete 11 BOM
BR 1000VA Bivolt 4 a (Ryan)
01386 | NOTEBOOK LENOVO 19/06/202 | Compr | Gestao de BOM
BR IDEAPAD 4GB 4 a Contratos
01387 | IMPRESSORA EPSON 19/06/202 | Compr | Controladoria | BOM
BR MULTIFUNCIONAL ECO | 4 a

TANK L3250 WIF
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01388 | IMPRESSORA EPSON 19/06/202 | Compr | Secretaria BOM
BR MULTIFUNCIONAL ECO | 4 a

TANK L3250 WIF
01389 | Desktop Completo 19/06/202 | Compr | Gabinete 02 BOM
BR 4 a (Lau)
01390 | Desktop Completo 19/07/202 | Compr | Gabinete 09 BOM
BR 4 a (Cristiano)
01391 | MONITOR 19/07/202 | Compr | Gabinete 04 BOM
BR 4 a (Diro)
01392 | Desktop Completo 20/08/202 | Compr | Gabinete 03 BOM
BR 4 a (Isaias)
01393 | Estabilizador TS Shara 20/08/202 | Compr | Almoxarifado BOM
BR 1000VA Bivolt 4 a
01394 | MONITOR 20/09/202 | Compr | Gabinete da BOM
BR 4 a Presidéncia
01395 | MONITOR 20/09/202 | Compr | Gabinete 13 BOM
BR 4 a (Michele)
01396 | NOTEBOOK LENOVO 20/09/202 | Compr | Contabilidade | BOM
BR IDEAPAD 4GB 4 a
01397 | IMPRESSORA EPSON 20/09/202 | Compr | Tesouraria BOM
BR MULTIFUNCIONAL ECO | 4 a

TANK L3250 WIF
01398 | Nobreak SMS 20/09/202 | Compr | Secretaria BOM
BR 4 a
01399 | Desktop Completo 22/10/202 | Compr | Secretaria BOM
BR 4 a
01400 | MONITOR 22/10/202 | Compr | Almoxarifado BOM
BR 4 a
01401 | MONITOR 22/10/202 | Compr | Secretaria BOM
BR 4 a
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01402 | Estabilizador 1000VA 21/11/202 | Compr | Secretaria BOM
BR microsol Bivolt 4 a
01403 | Desktop Completo 21/11/202 | Compr | Secretaria BOM
BR 4 a
01404 | MONITOR 21/11/202 | Compr | Contabilidade | BOM
BR 4 a
01405 | MONITOR 21/11/202 | Compr | Secretaria BOM
BR 4 a
01406 | MONITOR 21/11/202 | Compr | Gabinete 14 BOM
BR 4 a (Valter

Correria)
01407 | MONITOR 18/12/202 | Compr | Gabinete da BOM
BR 4 a Presidéncia
01408 | MONITOR 18/12/202 | Compr | Gabinete 08 BOM
BR 4 a (Benvindo)
01416 | Impressora HP Laser 03/06/202 | Compr | Secretaria BOM
BR 107a 5 a
01417 | Impressora HP Laser 03/06/202 | Compr | Secretaria BOM
BR 107a 5 a
01418 | Impressora HP Laser 03/06/202 | Compr | Recursos BOM
BR 107a 5 a Humanos
01419 | Impressora HP Laser 03/06/202 | Compr | Contabilidade BOM
BR 107a 5 a
01420 | Impressora HP Laser 03/06/202 | Compr | Controladoria BOM
BR 107a 5 a
01421 | Impressora HP Laser 03/06/202 | Compr | Gabinete da BOM
BR 107a 5 a Presidéncia
01422 | Notebook Ideapad 1 03/06/202 | Compr | Tesouraria BOM
BR Amd Ryzen 3 5 a
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3. DESCRIGCAO DA SOLUGCAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO

A solucdo proposta consiste na contratagdao de empresa especializada para prestagao de
servicos continuados de manutencgdo de informatica, com o objetivo de assegurar o
pleno funcionamento, a confiabilidade, a seguranca e a disponibilidade dos recursos de
tecnologia da informacdo da Camara Municipal, considerando todas as etapas do ciclo

de vida dos equipamentos, sistemas e infraestrutura de TI.

3.1 A descricao da solucdo como um todo encontra-se pormenorizada em tdpico

especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

3.2. Planejamento da Solucao

A fase de planejamento compreende o levantamento e identificagao das necessidades
da Camara Municipal, incluindo o inventario de equipamentos de informatica, sistemas
operacionais, aplicativos, redes e infraestrutura tecnoldgica. Nessa etapa, sao definidas
as estratégias de manutencdo preventiva, corretiva e, quando aplicavel, preditiva,

considerando o nivel de uso, a criticidade dos sistemas e as condiges dos equipamentos.

Inclui-se ainda a elaboracao de cronograma de manutencao, definicao de prioridades de
atendimento e estimativa de custos, alinhadas ao Planejamento de Contratagdes Anual

da Camara Municipal.

3.2.1. Implantacao da Solucao

Na fase de implantagdo, a solucdo contempla a implementacdao de politicas e
procedimentos de manutencdao, bem como a configuracao inicial de ferramentas de
suporte técnico, monitoramento e seguranca da informacdo. Também estao previstas

atividades de instalacao e configuracao de sistemas operacionais, aplicativos e softwares
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necessarios, além da capacitacdo técnica dos profissionais responsaveis pela execucao

dos servigos.

3.3 Operacao da Solucao

A fase de operacao envolve a execugdo continua e sob demanda dos servicos de

manutencao, abrangendo:

a) Manutencdo preventiva, com inspecdes regulares, limpeza fisica e ldgica dos
equipamentos, atualizagdes de sistemas e verificagao do desempenho dos recursos de
TI;

b) Manutengao corretiva, com diagndstico e reparo de falhas em hardware e software,
substituicdo de componentes defeituosos ou obsoletos, mediante autorizacao da

Administracdo, e recuperacao de dados em situagdes criticas;

c) Suporte técnico aos usuarios, por meio do atendimento a chamados, orientacdo e

treinamento basico para o uso adequado dos equipamentos e sistemas;

d) Gestdo de redes e infraestrutura, incluindo manutencao e monitoramento da rede
local, conectividade de internet e implementacdo de politicas de seguranca da

informacao, tais como antivirus, firewall e controle de acessos;

e) Seguranca e atualizacdes, com aplicacao de patches de seguranga, monitoramento

de riscos e adogao de medidas preventivas para protecao dos dados institucionais.

3.4 Monitoramento e Controle

Durante todo o ciclo de vida da solucao, serdo realizados monitoramento continuo e
controle da execucdo dos servicos, por meio do uso de ferramentas de diagndstico,
analise de incidentes, falhas recorrentes e desempenho dos sistemas. A contratada
devera produzir relatérios técnicos e métricas de atendimento, contendo informacoes
sobre os servicos executados, tempo de resposta, condicdes dos equipamentos e

recomendacOes de melhorias.
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3.5 Encerramento e Avaliacao do Ciclo de Vida

A fase de encerramento contempla a avaliagao das agOes de manutencgao realizadas,
identificagdo de equipamentos que atingiram o fim de sua vida util e recomendagao de
substituicOes. Inclui-se, ainda, a atualizacdao do inventario de TI, registro do historico de
manutencao e a incorporagao das ligdes aprendidas no planejamento do ciclo seguinte,

assegurando a continuidade e a melhoria dos servigos.

3.6 Objetivos do Ciclo de Vida da Solucao

A solugao, considerada em todo o seu ciclo de vida, tem como objetivos:

a) Prolongar a vida Util dos equipamentos e sistemas;

b) Garantir a continuidade das operacoes institucionais e evitar paradas nao planejadas;
c) Reduzir custos com manutengdes emergenciais e substituicdes nao programadas;

d) Melhorar a seguranca, a estabilidade e o desempenho da infraestrutura de tecnologia

da informacao.

4, REQUISITOS DA CONTRATA(;I"\O
Sustentabilidade:

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descricao do
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia

Nacional de Contratagdes Sustentaveis:
Indicacdao de marcas ou modelos:

4.2 Na presente contratacdao nao sera exigida a indicacao de marcas ou modelos
especificos, admitindo-se a utilizacao de softwares, ferramentas, equipamentos e
solugdes tecnoldgicas compativeis com os sistemas ja existentes na Camara

Municipal de Valenca/BA, desde que atendam integralmente aos requisitos técnicos
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e de qualidade definidos nos Estudos Técnicos Preliminares e neste Termo de
Referéncia.

Subcontratacao:
4.3 Nao sera admitida a subcontratacdo do objeto contratual.
Garantia da contratacgao:

4.10 N3o havera exigéncia da garantia da contratacdo dos art. 96 e seguintes da Lei
no 14.133, de 2021.

Vistoria:

4.11 A avaliacdo prévia do local de execucao dos servicos é imprescindivel para o
conhecimento pleno das condigdes e peculiaridades do objeto a ser contratado,
sendo assegurado ao interessado o direito de realizacao de vistoria prévia,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira,
das 08:00 horas as 10:00 horas.

4.11.1 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsavel técnico
devera estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil
e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitagao para a realizacao

da vistoria.

4.11.2 Caso o interessado opte por nao realizar a vistoria, devera prestar declaracao
formal assinada pelo seu responsavel técnico acerca do conhecimento pleno das

condicdes e peculiaridades da contratacao.

4.11.3 A ndo realizacdo da vistoria ndo podera embasar posteriores alegacoes de
desconhecimento das instalacdes, duvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes
dos locais da prestacdo dos servicos, devendo o Contratado assumir os 6nus dos

servigos decorrentes.

5. MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO
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5.1 O objeto sera executado por meio da prestacao de servicos continuados de
manutencao de informatica, compreendendo atividades preventivas, corretivas e de

suporte técnico, conforme as necessidades da Camara Municipal.

5.2 A execugao dos servicos ocorrera de forma presencial, com a disponibilizacdo de
01 (um) profissional técnico especializado em Tecnologia da Informagao / Sistemas
de Informacdo, em regime de dedicacao exclusiva, durante todo o horario de
expediente da Camara Municipal, permanecendo nas dependéncias da

Administragao.

5.3 O profissional técnico sera responsavel pela execucao dos servigos de instalagao,
configuragdo, organizacdao e backup de softwares, inclusive sistemas contabeis,
limpeza fisica e lubrificacdo de equipamentos, desinfeccao de arquivos maliciosos,
restauracao de dados, reinstalacao de sistemas operacionais e aplicativos, bem
como pelo compartilhamento de aplicacOes, dados e impressoras, mapeamento de
dispositivos de rede, configuracao de rede e internet e manutencao preventiva e

corretiva do sistema de CFTV.

5.4 Os servicos deverao ser prestados de forma continua, observando-se as
prioridades definidas pela Administracdo, de modo a ndao comprometer a

continuidade das atividades administrativas e legislativas da Camara Municipal.

5.5 Antes da realizacao de qualquer intervencdo que possa acarretar risco a
integridade das informacdes, devera ser efetuado backup dos dados,

responsabilizando-se a contratada pela sua preservacao e eventual restauracao.

5.6 A execucao do objeto deverd observar as boas praticas de tecnologia da
informacao, as normas técnicas aplicaveis e as politicas de seguranca da informacao

adotadas pela Camara Municipal.

5.7 A contratada deverd manter registro das atividades executadas, contendo a
descricao dos servigos realizados, datas, equipamentos atendidos e identificagdao do

profissional responsavel, sempre que solicitado pela fiscalizagdo do contrato.
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5.8 A execucao dos servicos sera acompanhada e fiscalizada por servidor designado
pela Administracdo, que podera solicitar ajustes, correcdes ou esclarecimentos

necessarios ao fiel cumprimento do contrato.

5.9 Eventuais falhas, danos ou prejuizos causados aos equipamentos, sistemas ou
dados, decorrentes de erro técnico, impericia ou negligéncia da contratada, deverao

ser corrigidos sem 6nus adicional para o Contratante.

5.10 Nao sera admitida a subcontratacao do objeto contratual, permanecendo a

contratada integralmente responsavel pela execugdo dos servicos.

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

6.1 O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cldusulas avencadas e as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte respondera

pelas consequéncias de sua inexecucao total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisacao ou suspensao do contrato, o
cronograma de execucdo sera prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila.

6.3 As comunicacoes entre o 6rgao ou entidade e o Contratado devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de

mensagem eletronica para esse fim.

6.4 O 6rgao ou entidade podera convocar o preposto da empresa para adocao de

providéncias que devam ser cumpridas de imediato.

6.5 Apos a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o érgao ou entidade
podera convocar o representante da empresa contratada para reunido inicial para
apresentacao do plano de fiscalizacdao, que conterd informacdes acerca das
obrigacdes contratuais, dos mecanismos de fiscalizacdo, das estratégias para
execucao do objeto, do plano complementar de execugao do Contratado, quando
houver, do método de afericdo dos resultados e das sancOes aplicaveis, dentre

outros.
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Preposto

6.6 O Contratado designara formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da
prestacao dos servicos, indicando, no instrumento, os poderes e deveres em relacao

a execucao do objeto Contratado.

A Contratada devera manter preposto da empresa disponivel 07 (sete) dias por

semana, durante toda a vigéncia da contratagao.

A Contratante podera recusar, desde que justificadamente, a indicacdo ou a
manutencao do preposto da empresa, hipdtese em que a Contratada designara outro

para o exercicio da atividade.

Rotinas de Fiscalizacao

6.9 A execucao do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)

do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

6.10 Indica-se para o exercicio das atividades de fiscalizacdo do contrato, nos autos
do processo administrativo em curso, o(a) servidor(a) VALDENILZE SANTOS DE
OLIVEIRA ALVES, Matricula 60, nos termos do art, 59, paragrafo Unico, Anexo
V, da Portaria-CMV n© 84/2022, devendo-se dar ciéncia expressa da indicagdo a(o)

servidor(a) indicado(a).

6.11 Nos termos do art. 29, §2°, do Anexo V, da Portaria — CMV n© 84/2022, nas
hipdteses de atraso ou falta de designacao, desligamento ou afastamento do gestor
ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, até que seja providenciada
a designacao, as atribuicoes de gestao ou fiscalizagdao caberdao ao Presidente da

Camara.
6.12 Compete ao(s) fiscal(is) do contrato as seguintes atribuigdes:

6.12.1 Acompanhar a execucao contratual, para que sejam cumpridas todas as
condicOes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administracao.
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6.12.2 Registrar todas as ocorréncias relacionadas a execugao contratual, com a
descricdao do que for necessario para a regularizacao das faltas ou dos defeitos
observados.

6.12.3 Emitir notificacdes para a correcao da execugao do contrato, fixando prazo,

caso identifique qualquer inexatidao ou irregularidade.

6.12.4 Comunicar ao gestor do contato, em tempo habil, a situacdo que demandar
decisdao que ultrapasse sua competéncia, para que adote as medidas necessarias e

saneadoras, se for o caso.

6.12.5 No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execucao do contrato nas

datas aprazadas, comunicar o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.12.6 Verificar a manutencao das condicOes de habilitacao da contratada,
solicitando a apresentacdo dos documentos comprobatdrios pertinentes, quando

necessario.

6.12.7 Examinar a regularidade no recolhimento das contribuicdes fiscais,

trabalhistas e previdenciarias.

6.12.8 Realizar o recebimento provisério do objeto do contrato, mediante termo que

comprove o cumprimento das exigéncias legais e contratuais.

6.12.9 Preencher planilha mensal, registrando o cumprimento das obrigagoes

contratuais.

6.12.10 Formular relatério fiscal, ao final da vigéncia do contrato.

6.12.11 Acompanhar a tramitacdo dos processos de prorrogagdes ou novas
contratagdes, alertando, sempre que houver demora excessiva ou risco de

descontinuidade do objeto.

6.12.12 Receber os pedidos de repactuagao, revisao e alteragao contratual e
encaminha-los ao gestor, solicitando, da contratada, a documentacdo necessaria,

nos termos do regulamento vigente.

6.13 A fiscalizagdo de que trata esta clausula ndo exclui nem reduz a

responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer

37



irregularidade, ainda que resultante de imperfeicdes técnicas, vicios redibitorios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorréncia desta,
nao implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e

fiscais, de conformidade.

6.14 O descumprimento das obrigacOes trabalhistas ou a nao manutencao das
condicOes de habilitacdo pelo Contratado podera dar ensejo a rescisao contratual,

sem prejuizo das demais sangoes.

6.15 A Administracao Contratante podera conceder um prazo para que o Contratado
regularize suas obrigagdes trabalhistas ou suas condigdes de habilitagao, sob pena
de rescisao contratual, quando nao identificar ma-fé ou a incapacidade da empresa

de corrigir.

6.16 Somente o contratado sera responsavel pelos encargos trabalhistas,
previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes da execucao do contrato, conforme
disposto no art. 121 da Lei 14.133/2021.

6.17 A inadimpléncia do contratado em relacao aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais ndo transferird a Administracdo a responsabilidade pelo seu pagamento e nao
podera onerar o objeto do contrato, conforme disposto no art. 121, §19, da Lei
14.133/2021.

Rotinas de gestao contratual
6.18 Cabe ao gestor do contrato:

6.18.1 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorréncias relacionadas a execugao contratual e as medidas adotadas, informando, se

for o caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia.

6.18.2 acompanhar a manutengao das condicOes de habilitacao da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidacao e do pagamento da despesa em relatdrio especifico.
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6.18.3 tomar providéncias para a formalizacdo de processo administrativo de
responsabilizacdo para fins de aplicacao de sancles, a ser conduzido pela comissao de
que trata o art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com

competéncia para tal, conforme o caso.

6.18.4 Coordenar a atualizagdo continua do relatdrio de riscos durante a gestao do

contrato, com o apoio dos fiscais.

6.18.5 Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo que

comprove o atendimento das exigéncias contratuais.

6. CRITERIOS DE MEDIGAO E PAGAMENTO

7.1. A avaliacdo da execucdo do objeto utilizard o disposto neste termo e no

estudo técnico preliminar para afericao da qualidade da prestacdo dos servicos.

7.1.1. Sera indicada a retencao ou glosa no pagamento, proporcional a

irregularidade verificada, sem prejuizo das sangdes cabiveis, caso se constate que a

Contratada:
7.1.1.1. nao produzir os resultados acordados,
7.1.1.2. deixar de executar, ou ndo executar com a qualidade minima exigida

as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execucdo do servico, ou utilizad-los com qualidade ou quantidade inferior a

demandada.

7.2. A afericdo da execugdo contratual para fins de pagamento considerara os

seguintes critérios:
7.2.1. unidade de medida para faturamento e mensuragao do resultado;

7.2.2. produtividade de referéncia ou critérios de qualidade para a execucao

contratual;
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7.2.3. indicadores minimos de desempenho para aceitacao do servico ou eventual

glosa.

Do recebimento:

7.3. Os servigos serao recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelo
fiscal do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das

exigéncias de carater técnico e administrativo.

7.3.1 O prazo para recebimento provisorio sera contado do recebimento da

comprovacdo da prestacdao dos servicos a que se referem a parcela a ser paga.

7.3.2. Para efeito de recebimento provisério, ao final de cada periodo de
faturamento, o fiscal técnico do contrato ird apurar o resultado das avaliagdes da
execucao do objeto e, se for o caso, a andlise do desempenho e qualidade da
prestacao dos servicos realizados em consonancia com os indicadores previstos, que
podera resultar no redimensionamento de valores a serem pagos a contratada,

registrando em relatdrio a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.4 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios,
defeitos ou incorregdes resultantes da execugao ou materiais empregados, cabendo
a fiscalizacdo ndo atestar a Ultima e/ou Unica medicdo de servicos até que sejam
sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no

recebimento provisorio.

7.5 A fiscalizacdo nao efetuara o ateste da Ultima e/ou Unica medicdo de servicos
até que sejam sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser

apontadas no recebimento provisorio.

7.6 Os servicos poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, sem

prejuizo da aplicacao das penalidades.
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7.7 O Termo de Recebimento Provisério devera conter o registro, a analise e a
conclusdo acerca das ocorréncias na execugao do contrato, em relagao a fiscalizacao
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessarios, devendo

encaminha-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.8 Os servigos serao recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisdrio, pelo gestor do contrato, apds a andlise de toda a documentacao
apresentada pela fiscalizacao e emissao do termo de recebimento, com base nos

relatdrios e documentacdes apresentadas.

7.9 Nenhum prazo de recebimento ocorrera enquanto pendente a solugdo, pelo
Contratado, de inconsisténcias verificadas na execucao do objeto ou no instrumento

de cobranca.

7.10 O recebimento provisério ou definitivo ndo excluira a responsabilidade civil pela
solidez e pela seguranca do servico nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execugao do contrato.

Liquidacao

7.11 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranca equivalente, correra o prazo

de 10 (dez) dias uteis para fins de liquidacgao.

7.12 Para fins de liquidacao, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessarios e essenciais do documento,

tais como:

I) 0 prazo de validade;

1) a data da emissao;

III)  os dados do contrato e do érgdo contratante;

V) o periodo respectivo de execugao do contrato;

V) o valor a pagar; e

VI)  eventual destaque do valor de retencOes tributarias cabiveis.

7.13 Havendo erro na apresentacdo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que
impeca a liquidacdo da despesa, esta ficard sobrestada até que o Contratado
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providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apds a comprovacao da

regularizagao da situacdao, sem 6nus ao Contratante.

7.14 A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovagao da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sitios eletronicos oficiais ou a documentagdo mencionada no art. 68 da Lei n°
14.133/2021.

7.15 Constatando-se, junto ao SICAF, a situacao de irregularidade do Contratado,
sera providenciada sua notificacdo, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco)
dias Uteis, regularize sua situagdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O

prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do Contratante.

7.16 Nao havendo regularizacao ou sendo a defesa considerada improcedente, o
Contratante devera comunicar aos oOrgdos responsaveis pela fiscalizacao da
regularidade fiscal quanto a inadimpléncia do Contratado, bem como quanto a
existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos.

7.17 Persistindo a irregularidade, o Contratante devera adotar as medidas
necessarias a rescisdo contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.18 Havendo a efetiva execugao do objeto, os pagamentos serdo realizados
normalmente, até que se decida pela rescisao do contrato, caso o Contratado nao

regularize sua situacao junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.19 O pagamento sera efetuado no prazo maximo de até 10 (dez) dias Uteis,

contados da finalizacao da liquidacao da despesa.

Forma de pagamento
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7.20 O pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em
banco, agéncia e conta corrente indicados pelo Contratado.

7.21 Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancaria para pagamento.

7.22 Quando do pagamento, sera efetuada a retencdo tributaria prevista na

legislagao aplicavel.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serao
retidos na fonte, quando da realizacao do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislagao vigente.

7.23 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n°® 123, de 2006, ndo sofrera a retencao tributaria quanto aos
impostos e contribuicdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficara condicionado a apresentacao de comprovagao, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

Antecipacdo de pagamento

7.24 A presente contratacao nao permite a antecipacao de pagamento

Repactuacao

7.32 Os pregos contratados serao repactuados para manutencao do equilibrio
econ6mico-financeiro, apds o interregno de um ano, mediante solicitacao do

Contratado.

7.33 Nas repactuagdes subsequentes a primeira, o interregno minimo de 1 (um) ano
serd contado a partir da data da ultima repactuacdo correspondente a mesma

parcela objeto da nova solicitacao.

7.34 Entende-se como Ultima repactuacdo a data em que iniciados seus efeitos
financeiros, independentemente daquela apostilada.
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7.35 A repactuagdao podera ser dividida em tantas parcelas quantas forem
necessarias, observado o principio da anualidade do reajuste de precos da
contratacdo, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variacao
de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os
decorrentes de mao de obra e os decorrentes dos insumos necessarios a execugao

dos servigos.

7.36 E vedada a inclusdo, por ocasido da repactuacdo, de beneficios ndo previstos
na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatorios por forca de lei, acordo,

convencao ou dissidio coletivo de trabalho.

7.37 Quando a repactuacao solicitada se referir aos custos da mao de obra, o
Contratado efetuara a comprovacao da variacao dos custos por meio de Planilha de
Custos e Formacao de Precos, acompanhada da apresentacao do novo acordo,

convencao ou sentenca normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato.

7.38 A repactuacao para reajustamento do contrato em razao de novo Acordo,
Convencao ou Dissidio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de

custos da mao de obra decorrente desses instrumentos.

7.39 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuacoes poderao se iniciar
em data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuizo da

contagem da anualidade para concessao das repactuagoes futuras.

7.40 O pedido de repactuacao devera ser formulado durante a vigéncia do contrato
e antes de eventual prorrogacdao ou encerramento contratual, sob pena de

preclusao.

7.41 A extincdo do contrato ndo configurard dbice para o deferimento da
repactuagao solicitada tempestivamente, hipétese em que sera concedida por meio

de termo indenizatorio.
7.42 A repactuacao de precos sera formalizada por apostilamento.

7.43 As repactuacoes nao interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer
momento, a manutencdo do equilibrio econémico dos contratos com base no
disposto no art. 124, inciso II, alinea “d”, da Lei n® 14.133, de 2021.
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Reajuste

7.44 Os pregos inicialmente contratados sao fixos e irreajustaveis no prazo de um

ano contado da data do orgamento estimado, em [17/12/2025].

7.45 Apds o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado,
0S pregos iniciais serao reajustados, mediante a aplicacao, pelo Contratante, do
Indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E),
exclusivamente para as obrigagOes iniciadas e concluidas apds a ocorréncia da

anualidade.

7.46 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera

contado a partir dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste.

7.47 O reajuste sera realizado por apostilamento.

7. INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS

8.1 Comete infracao administrativa, nos termos da Lei n°® 14.133, de 2021, o

Contratado que:
a) der causa a inexecucao parcial do contrato;

b) der causa a inexecucao parcial do contrato que cause grave dano a Administragao

ou ao funcionamento dos servicos publicos ou ao interesse coletivo;

C) der causa a inexecucao total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execucao ou da entrega do objeto da contratagdo sem
motivo justificado;

e) apresentar documentagao falsa ou prestar declaracao falsa durante a execugao

do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execucao do contrato;

g) comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5 da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.

8.2 Serdo aplicadas ao Contratado que incorrer nas infracdes acima descritas as

seguintes sangodes:

8.2.1 Adverténcia, quando o Contratado der causa a inexecucao parcial do contrato,

sempre que nao se justificar a imposicao de penalidade mais grave;

8.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alineas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que ndo se justificar a imposicao de
penalidade mais grave;

8.2.3 Declaragao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

” \\fII n ”
4

descritas nas alineas “e”, g” e “h” do subitem acima, bem como nas alineas “b”, “'c

e “d”, que justifiguem a imposicao de penalidade mais grave.
8.2.4 Multa:

o Moratoria, para as infracoes descritas no item “d”, de 1% (um por cento)
por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30

(trinta) dias.

o Moratdria de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor total do contrato, até o maximo de 2% (dois por cento), pela
inobservancia do prazo fixado para apresentacdo, suplementacdo ou reposicdo da

garantia;

b.1) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentagao, suplementacdo ou
reposicao da garantia autoriza a Administracao a promover a extincao do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispde o inciso
I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

o Compensatoria, para as infragbes descritas acima alineas “e” a “h” de

10% a (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratagao.

° Compensatoria, para a inexecugao total do contrato prevista acima na
alinea “c”, de e 10% a (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da
contratagao.
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. Compensatoria, para a infracdo descrita acima na alinea “b”, de e 10%
a (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratacao.

. Compensatoria, em substituicdo a multa moratdéria para a infracao
descrita acima na alinea “d”, de e 10% a (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do

valor da contratacgao.

. Compensatoria, para a infragdo descrita acima na alinea “a”, de e 10%

a (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratagao.

8.3 A aplicacdo das sangOes previstas neste Termo de Referéncia ndo exclui, em
hipdtese alguma, a obrigacdo de reparacdao integral do dano causado ao

Contratante.

8.4 Todas as sangOes previstas neste Termo de Referéncia poderdo ser aplicadas

cumulativamente com a multa.

8.5 Antes da aplicacao da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimacao.

8.6 Se a multa aplicada e as indenizacGes cabiveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferenca sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada

judicialmente.

8.7 A multa podera ser recolhida administrativamente no prazo maximo de 05
(cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicacao enviada pela

autoridade competente.

8.8 A aplicacdo das sancoes realizar-se-a em processo administrativo que assegure
o contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaragao de inidoneidade

para licitar ou contratar.
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8.9 Para a garantia da ampla defesa e contraditério, as notificacdes serao enviadas
eletronicamente para os enderegos de e-mail informados na proposta comercial, bem

como os cadastrados pela empresa no SICAF.

8.10 Os enderecos de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no
SICAF serao considerados de uso continuo da empresa, nao cabendo alegacao de

desconhecimento das comunicagOes a eles comprovadamente enviadas.
8.11 Na aplicagao das sangoes serao considerados:

I) a natureza e a gravidade da infragdo cometida;

II) as peculiaridades do caso concreto;

III) as circunstancias agravantes ou atenuantes;

IV) os danos que dela provierem para o Contratante; e

V) a implantacdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientacoes dos orgaos de controle.

8.12 Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei n® 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitacbes e contratos da Administracdo Publica que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846, de 2013, serdao apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei.

8.13 As sancOes de impedimento de licitar e contratar e declaracao de inidoneidade
para licitar ou contratar sdo passiveis de reabilitacdo na forma do art. 163 da Lei n®
14.133, de 2021.

8.14 Os débitos do Contratado para com a Administracdo Contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizagdes, ndo inscritos em divida ativa, poderdo
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 6rgao
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
Contratado possua com o mesmo 6rgao ora Contratante, na forma da Instrucao
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.
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8. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUCAO

Forma de selecao e critério de julgamento da proposta

9.1 O fornecedor sera selecionado por meio da realizacdo de dispensa de licitagao,
na forma fisica, com fundamento na hipotese do art. 75, inciso II da Lei n°
14.133/2021, Portaria-CMV n© 32/2026 de 22/01/2026 que culminara com a selecao
da proposta de MENOR PRECO. NAO HAVERA FASE DE DISPUTA.

Regime de Execugao

9.2 O regime de execucao do objeto sera de empreitada por prego global.

Exigéncias de habilitacao
9.3 Para fins de habilitacdo, devera o interessado comprovar os seguintes requisitos:

9.3.1. Previamente a celebracdo do contrato, a Administracdo verificara o eventual
descumprimento das condicdes para contratagdo, especialmente quanto a existéncia
de sancao que a impecga, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais

como.:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da Uniao (https://certidoes.cgu.gov.br/);

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da Uniao (https://certidoes.cgu.gov.br/)

9.4. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa interessada e
de seu socio majoritario, por forca do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que preve,
dentre as sangdes impostas ao responsavel pela pratica de ato de improbidade
administrativa, a proibicdo de contratar com o Poder Publico, inclusive por
intermédio de pessoa juridica da qual seja sdcio majoritario.
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9.5. Caso conste na Consulta de Situacdo do interessado a existéncia de
Ocorréncias Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatério de Ocorréncias Impeditivas

Indiretas.

9.6. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

9.7. O interessado sera convocado para manifestacdo previamente a uma

eventual negativa de contratagao.

9.8. Caso atendidas as condigdes para contratacao, a habilitagao do interessado

podera ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

9.9. E dever do interessado manter atualizada a respectiva documentacdo
constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administracao, a

respectiva documentacao atualizada.

9.10. Nao serao aceitos documentos de habilitacao com indicacao de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverao estar em nome
da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverao estar em nome
da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso
daqueles documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem

emitidos somente em nome da matriz.

9.12. Serao aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferencas
de numeros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for

comprovada a centralizagao do recolhimento dessas contribuigdes.

9.3.1 Habilitacao juridica

a) Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
forca de lei, tenha validade para fins de identificacao em todo o territdrio nacional;
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b) Empresario individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

C) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condicao de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitacao ficara condicionada a
verificacdo da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;

d) Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscricdo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Publico de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada

de documento comprobatdrio de seus administradores;

e) Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizacdao de funcionamento
no Brasil, publicada no Diario Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a
qual serd considerada como sua sede, conforme Instrugdo Normativa DREI/ME n.0
77, de 18 de margo de 2020.

f) Sociedade simples: inscricao do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus

administradores;

g) Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscricdo do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de

Empresas Mercantis onde opera, com averbacao no Registro onde tem sede a matriz;

h) Sociedade cooperativa: ata de fundagao e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei n© 5.764, de 16 de dezembro 1971.

i) Consorcio de empresas: contrato de consércio devidamente arquivado no

Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis
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(art. 279 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso publico ou

particular de constituigdo, subscrito pelos consorciados, com a indicacao da empresa

lider, responsavel por sua representacao perante a Administracao (art. 15, caput, I
e II, da Lei n© 14.133, de 2021).

9.3.1.1 Os documentos apresentados deverao estar acompanhados de todas as

alteragdes ou da consolidagao respectiva.

9.3.2 Habilitagao fiscal, social e trabalhista

a)

b)

a)

Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro

de Pessoas Fisicas, conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda WNacional, mediante
apresentacao de certidao expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida Ativa da
Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS);

declaracao de que nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e nao emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir
de 14 anos, na condicao de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da

Constituicao;

Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho,
mediante a apresentacao de certiddao negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidacdo das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n© 5.452, de 1° de maio de 1943;
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f) Prova de inscricdo no cadastro de contribuintes Estadual, Municipal ou
Distrital relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo

de atividade e compativel com o objeto contratual;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal/Distrital do
domicilio ou sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio

contrata ou concorre;

9.3.2.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao
objeto contratual, deverd comprovar tal condicdo mediante a apresentacdao de
declaracao da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente,

na forma da lei.

9.3.2.2 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
123, de 2006, estard dispensado da prova de inscricdo nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.

9.3.3 Qualificacao Economico-Financeira

a) certiddo negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio
ou sede do interessado, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua

participacao na licitacao/contratacao, ou de sociedade simples;

b) certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do

fornecedor;

9.3.4 Qualificacao Técnica

a) Declaracao de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as
informagdes e das condigdes locais para o cumprimento das obrigacdes objeto da

contratacao.
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a.1). Essa declaracao podera ser substituida por declaracdo formal assinada pelo
responsavel técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condigOes e
peculiaridades da contratacao.

9.3.5 Qualificacdao Técnico-Operacional

a) Comprovacao de aptidao para execugao de servigo similar, de complexidade
tecnoldgica e operacional equivalente ou superior a do objeto desta contratagao, ou
do item pertinente, por meio da apresentacao de certidoes ou atestados emitidos
por pessoas juridicas de direito publico ou privado, ou pelo conselho profissional

competente, quando for o caso.

a.1) Para fins da comprovacao de que trata este subitem, os atestados deverao dizer

respeito a contrato(s) executado(s) com as seguintes caracteristicas minimas:

a.1.1) contrato(s) que comprove(m) a experiéncia minima de 01 (um) ano do fornecedor
na prestacdo dos servigos, em periodos sucessivos ou nao, sendo aceito o somatorio de

atestados de periodos diferentes;

9.3.5.1 Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da

matriz ou da filial do fornecedor.

9.3.5.2 O fornecedor disponibilizara todas as informac0es necessarias a comprovacao da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administracdo, cdpia
do contrato que deu suporte a contratacao, endereco atual do Contratante e local em

que foram prestados 0s servigos, entre outros documentos.

9.3.5.3 Os atestados deverao referir-se a servigos prestados no ambito de sua atividade

econdmica principal ou secundaria especificadas no contrato social vigente.

9.3.5.4 Serdo aceitos atestados ou outros documentos habeis emitidos por entidades
estrangeiras quando acompanhados de traducdo para o portugués, salvo se comprovada

a inidoneidade da entidade emissora.

9.3.5.5 A apresentacao, pelo fornecedor, de certidoes ou atestados de desempenho
anterior emitido em favor de consércio do qual tenha feito parte sera admitida, desde
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que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei n°® 14.133/2021 e regulamentos
sobre o tema.

Disposicoes gerais sobre habilitacao

9.4 Nao serao aceitos documentos de habilitagado com indicagcao de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.5 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverao estar em nome da
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverao estar em nome
da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles
documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente

em nome da matriz.

9.6 Serao aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferencas de
nimeros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for

comprovada a centralizacao do recolhimento dessas contribuigdes.

Documentacdao complementar para cooperativas

9.7 Caso admitida a participacdo de cooperativas, sera exigida a seguinte

documentagao complementar:

a) A relacao dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratacdo e que executarao o contrato, com as respectivas atas de inscricao e a
comprovacao de que estao domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado
o disposto nos arts. 49, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971;

b) A declaracao de regularidade de situagao do contribuinte individual — DRSCI, para

cada um dos cooperados indicados;

C) A comprovagao do capital social proporcional ao nimero de cooperados

necessarios a prestacdo do servico;

d) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
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e) A comprovagao de integracao das respectivas quotas-partes por parte dos

cooperados que executardo o contrato;

9.8 Os seguintes documentos para a comprovacao da regularidade juridica da

cooperativa:

a) ata de fundagao;

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou,

c) regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
d) editais de convocacdo das trés ultimas assembleias gerais extraordinarias;

e) trés registros de presenca dos cooperados que executardo o contrato em

assembleias gerals ou nas reunioes seccionais;

f) ata da sessao que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto

da contratagao; e

g) ultima auditoria contabil-financeira da cooperativa, conforme dispde o art. 112
da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaragdo, sob as penas da lej, de que tal auditoria

néo foi exigida pelo drgédo fiscalizador.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO

10.1 10.1. O custo estimado total da contratacao é o especificado neste Termo,

conforme custos unitarios apostos na tabela acima.

10.2. A estimativa de custo levou em consideragao o risco envolvido na contratacao
e sua alocacao entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de

risco constante do Contrato.

10. ADEQUAGAO ORCAMENTARIA
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11.1 As despesas decorrentes da presente contratacao correrdo a conta de recursos
especificos consignados no Orcamento da Camara Municipal de Valenga.

11.2 A contratacdo sera atendida pela seguinte dotacao:
UNIDADE(S) 01 - CAMARA MUNICIPAL

ATIVIDADE(S) 4,001 — MANUTENGAO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS E DOS
SERVICOS ADMINISTRATIVOS

ELEMENTO(S) 3.3.90.39.00.00 — OUTROS SERV. DE TERCEIROS — PESSOA
JURIDICA

FONTE(S) 150000 — RECURSOS NAO VINCULADOS A IMPOSTOS

11.3 A dotacdo relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada apds
aprovacao da Lei Orcamentaria respectiva e liberacdao dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

11. DISPOSICOES FINAIS

As informagdes contidas neste Termo de Referéncia ndo sao classificadas como

sigilosas.

Valenca — BA, 23 de janeiro de 2026.

MARIA ELENILDA CONCEICI\O NASCIMENTO
Chefe de Gabinete

Portaria n® 03/2023
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ANEXO II — MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 /202_

Processo Administrativo n° /202_

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 1202_,
QUE FAZEM ENTRE SI A CAMARA MUNICIPAL
DE VALENCA E

A CAMARA MUNICIPAL DE VALENGA, estabelecida & Rua Marechal Floriano Peixoto, n2 174 e
n? 161, Centro, Valenga, inscrita no CNPJ sob n? 13.069.562/0001-33, neste ato representada

por seu atual Presidente, o Sr. Bertolino de Jesus Junior, doravante denominada CONTRATANTE,

eo(a) , inscrito(a) no CNPJ sob o n? ,
sediado(a) na doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) por , conforme atos constitutivos da empresa, tendo em

vista 0 que consta no Processo n2 /2026 e em observancia as disposi¢Ges da Lei n?
14.133, de 12 de abril de 2021, e demais legislacao aplicavel, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente de Dispensa n. /202_, mediante as clausulas e condigbes a

seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO (art. 92, | e ll)

1.1 O objeto do presente instrumento € a contratacdo de servicos de , has
condic¢des estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referéncia.
1.2 Objeto da contratagéo:
ITEM ) UNIDADE DE
ESPECIFICACAO CATSER
MEDIDA

1.3 Vinculam esta contratacao, independentemente de transcri¢ao:
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1.3.1 O Termo de Referéncia;
1.3.2 Aviso de Dispensa;
1.3.3 A Proposta do contratado; e

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA SEGUNDA — DA VIGENCIA E DA PRORROGAGAO

2.1 O prazo de vigéncia se inicia na data da assinatura deste instrumento, tendo seu termo
final em , ha forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2 2.2. O prazo de vigéncia da contratac@o € de .......ccccceeeeeeeriinnnns contados do(a)

............................. , prorrogavel, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2.1. A prorrogacdo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condicdes e 0s precos permanecem vantajosos para a

Administracdo, permitida a negociacdo com o contratado.
2.3. O contratado ndo tem direito subjetivo a prorrogacao contratual.

2.4. A prorrogacdo de contrato deverd ser promovida mediante celebragdo de termo

aditivo.

2.5. O contrato ndo podera ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sancdes de declaracéo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

publico, observadas as abrangéncias de aplicacéo.

CLAUSULA TERCEIRA — DOS MODELOS DE EXECUCAO E GESTAO CONTRATUAIS (art.
92, 1V, VIl e XVIII)

3.1 O regime de execucdo contratual, os modelos de gestdo e de execucdo, assim como 0s
prazos e condi¢cdes de conclusdo, entrega, observacdo e recebimento do objeto constam no

Termo de Referéncia, anexo a este Contrato.

CLAUSULA QUARTA — DA SUBCONTRATACAO

4.1 Nao serd admitida a subcontratacdo do objeto contratual.
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CLAUSULA QUINTA - DO PRECO

51 O valor mensal da contratacdo é de R$ ,

sendo devida uma parcela mensal, durante meses,. O valor

global do contrato corresponde a R$

5.2 No valor acima estéo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas
decorrentes da execucdo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administracdo, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do

objeto da contratacéo.

CLAUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condi¢cbes a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato.

CLAUSULA SETIMA — DO REAJUSTE (art. 92, V)

7.1 Os precos inicialmente contratados sédo fixos e irreajustaveis no prazo de um ano

contado da data do orcamento estimado, em

7.2 Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 0s pregos
iniciais serdo reajustados, mediante a aplicacdo, pelo contratante, do indice indice
Nacional de Precos ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), exclusivamente para as

obrigacg®es iniciadas e concluidas apds a ocorréncia da anualidade.

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado

a partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste.

7.4 No caso de atraso ou ndo divulgacdo do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante
pagara ao contratado a importancia calculada pela Ultima variagdo conhecida, liquidando

a diferenca correspondente t&o logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

7.5 Nas aferi¢des finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ao), obrigatoriamente,

o(s) definitivo(s).
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7.6 Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qgualquer forma ndo possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ao) adotado(s), em substituicao,

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislacdo entdo em vigor.

7.7 Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerao novo

indice oficial, para reajustamento do preco do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

7.8 O reajuste sera realizado por apostilamento.

8 CLAUSULA OITAVA — DAS OBRIGAGCOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

8.1 S&o obrigacbes do Contratante:

8.1.1

8.1.2

8.1.3

8.1.4

8.1.5

8.1.6

8.1.7

Exigir o cumprimento de todas as obrigacdes assumidas pelo Contratado,

de acordo com o contrato e seus anexos;

Receber o objeto no prazo e condicdes estabelecidas no Termo de
Referéncia;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorre¢cdes
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado

ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execucdo do contrato e o cumprimento das

obrigac¢bes pelo Contratado;

Comunicar a empresa para emissao de Nota Fiscal no que pertine a parcela
incontroversa da execu¢do do objeto, para efeito de liquidacdo e
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execucdo do objeto,
guanto a dimenséo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n°®
14.133, de 2021;

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente & execucao
do objeto, no prazo, forma e condi¢des estabelecidos no presente Contrato
e no Termo de Referéncia;

Aplicar ao Contratado as san¢des previstas na lei e neste Contrato;
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8.1.8 Explicitamente emitir decisédo sobre todas as solicitagcbes e reclamacdes
relacionadas a execugcdo do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou

de nenhum interesse para a boa execucao do ajuste.

8.1.9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio

econdmico-financeiro feitos pelo contratado.

8.2 A Administracdo ndo respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados a execucgédo do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA NONA — DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigacdes constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus 0s riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execucdo do objeto, observando, ainda, as

obrigacdes a seguir dispostas:

9.1.1 Indicar preposto aceito pela Administracdo para representa-lo na

execuc¢do do contrato.

9.1.1.1 A indicagdo ou a manutencdo do preposto poderd ser
recusada pelo 6rgdo ou entidade, desde que devidamente
justificada, devendo a Contratada designar outro para o

exercicio da atividade.

9.1.2 Atender as determinag¢fes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou

informacao por eles solicitados;

9.1.3 Alocar os empregados necessarios ao perfeito cumprimento das
clausulas deste contrato, com habilitagdo e conhecimento adequados,
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverdo atender

as recomendagdes de boa técnica e a legislacdo de regéncia;
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9.14

9.1.5

9.1.6

9.1.7

9.1.8

9.1.9

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas,
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os servigos
nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorre¢des resultantes da

execucado ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execucdo do

objeto, de acordo com o Cdédigo de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078,

de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado a Administracao
ou terceiros, ndo reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacdo ou o
acompanhamento da execucao contratual pelo Contratante, que ficara
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

N&o contratar, durante a vigéncia do contrato, cénjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos

do artigo 48, paragrafo Unico, da Lei n® 14.133, de 2021;

O contratado devera entregar ao setor responséavel pela fiscalizacdo do
contrato os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a
Seguridade Social; 2) certiddo conjunta relativa aos tributos federais e a
Divida Ativa da Unido; 3) certides que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do
contratado; 4) Certiddo de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certiddo
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigagbes previstas em
Acordo, Convencao, Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigacdes
trabalhistas, sociais, previdencidrias, tributarias e as demais previstas
em legislacdo especifica, cuja inadimpléncia ndo transfere a
responsabilidade ao Contratante;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
gualquer ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local dos

Servigos.
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9.1.10

9.1.11

9.1.12

9.1.13

9.1.14

9.1.15

9.1.16

9.1.17

Prestar todo esclarecimento ou informagéo solicitada pelo Contratante
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao
local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos a execucgéo do

empreendimento.

Paralisar, por determinacdo do Contratante, qualquer atividade que nédo
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em

risco a seguranca de pessoas ou bens de terceiros.

Promover a guarda, manutencao e vigilancia de materiais, ferramentas,
e tudo o que for necessario a execucao do objeto, durante a vigéncia do

contrato.

Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislacéo
pertinente, cumprindo as determinacBes dos Poderes Publicos,
mantendo sempre limpo o local dos servicos e nas melhores condicbes

de seguranca, higiene e disciplina.

Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para andlise e
aprovagado, quaisquer mudancas nos métodos executivos que fujam as

especifica¢cdes do memorial descritivo ou instrumento congénere.

N&o permitir a utilizacdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condi¢do de aprendiz para os maiores de quatorze anos,
nem permitir a utilizacdo do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as
obriga¢bes assumidas, todas as condic¢des exigidas para qualificacdo na

contratacao direta;

Cumprir, durante todo o periodo de execu¢éo do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da
Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislacéo (art. 116);
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9.1.18 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicacdo dos empregados

que preencheram as referidas vagas (art. 116, paragrafo Unico);

9.1.19 Guardar sigilo sobre todas as informag8es obtidas em decorréncia do

cumprimento do contrato;

9.1.20 Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementa-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta ndo seja satisfatério para
0 atendimento do objeto da contratacdo, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n® 14.133, de 2021;

9.1.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal,

estadual ou municipal, as normas de seguranca do Contratante.

10 CLAUSULA DECIMA — DAS OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD

10.1

10.2

10.3

10.4

10.5

As partes deverdao cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razédo do contrato administrativo
firmado, a partir da apresentacdo da proposta no procedimento de contratacéo,

independentemente de declaracéo ou de aceitagdo expressa.

Os dados obtidos somente poderao ser utilizados para as finalidades que justificaram

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6° da LGPD.

E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipoteses

permitidas em Lei.
A Administragcdo deverd ser informada no prazo de 5 (cinco) dias Uteis sobre todos
0os contratos de suboperagdo firmados ou que venham a ser celebrados pelo

Contratado.

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do

contratado elimina-los, com excecao das hipéteses do art. 16 da LGPD, incluindo

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentacédo para fins de
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10.6

10.7

10.8

10.9

10.10

comprovagdo do cumprimento de obrigagbes legais ou contratuais e somente

enquanto ndo prescritas essas obrigacdes.

E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

O Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente clausula, permanecendo integralmente responsavel por garantir

sua observancia.

O Contratante podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa clausula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovagdo
formulados.

O Contratado deverd prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogéavel
justificadamente, quaisquer informacfGes acerca dos dados pessoais para

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

O contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a
ANPD por meio de opiniBes técnicas ou recomendacdes, editadas na forma da LGPD.

11  CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA GARANTIA DE EXECUCAO (art. 92, XII)

11.1 Nao havera exigéncia de garantia contratual da execuc¢éo.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS (art.

92, XIV)

12.1  Comete infracdo administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o

contratado que:

a) der causa a inexecucdo parcial do contrato;

b) der causa a inexecucdo parcial do contrato que cause grave dano a

Administracdo ou ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;
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c) der causa ainexecucgdo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execuc¢do ou da entrega do objeto da

contratagao sem motivo justificado;

e) apresentar documentacdo falsa ou prestar declaragdo falsa durante a

execuc¢do do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execu¢do do contrato;

g) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto

de 2013.

12.2  Serdo aplicadas ao contratado que incorrer nas infracdes acima descritas as

seguintes sancoes:

i) Adverténcia, quando o contratado der causa a inexecugao parcial do
contrato, sempre que nao se justificar aimposicao de penalidade mais grave (art. 156,

§29,da Lei n214.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alineas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que ndo

se justificar aimposicdo de penalidade mais grave (art. 156, § 42, da Lei n2 14.133, de

2021);

iii) Declaragdo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas
as condutas descritas nas alineas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alineas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposicado de penalidade mais

grave (art. 156, §52, da Lei n2 14.133, de 2021).

iv) Multa:
(1) Moratdria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
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(2) Moratoéria de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total
do contrato por dia de atraso injustificado, até o maximo de 2% (dois por
cento), pela inobservancia do prazo fixado para apresentacdo,
suplementag¢do ou reposi¢ao da garantia.

a. O atraso superior 60 (sessenta) dias autoriza a Administragdo a
promover a extingdo do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cldusulas, conforme dispde o

inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) Compensatoria, para as infragGes descritas nas alineas “e” a “h”
do subitem 12.1, de 10% a 30% do valor do Contrato.

(4) Compensatdria, para a inexecugao total do contrato prevista na
alinea “c” do subitem 12.1, de 10% a 30% do valor do Contrato.

(5) Para infracdo descrita na alinea “b” do subitem 12.1, a multa
sera de 10% a 30% do valor do Contrato.

(6) Para infracOes descritas na alinea “d” do subitem 12.1, a multa

sera de 10% a 30% do valor do Contrato.

12.3  Aaplicacdo das sanc¢des previstas neste Contrato ndo exclui, em hipétese alguma,
a obrigacéo de reparagéo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°
da Lein®14.133, de 2021)

124 Todas as sangbBes previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n® 14.133, de 2021).

12.4.1 Antes da aplicagdo da multa sera facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimacao (art. 157,
da Lei n®14.133, de 2021)

12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizac¢des cabiveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além
da perda desse valor, a diferenca serd descontada da garantia prestada ou
sera cobrada judicialmente (art. 156, 88°, da Lei n® 14.133, de 2021).

12.4.3 Previamente ao encaminhamento a cobranca judicial, a multa podera ser

recolhida administrativamente no prazo maximo de 05 (cinco) dias, a contar
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12.5

da data do recebimento da comunicacdo enviada pela autoridade
competente.

A aplicacéo das sancdes realizar-se-4 em processo administrativo que assegure

o contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput

e paragrafos do art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar

e contratar e de declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6

de 2021):

Na aplicacdo das sancdes serdo considerados (art. 156, §1°, da Lei n® 14.133,

a) anatureza e a gravidade da infragdo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) ascircunstancias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientagdes dos érgdos de controle.

12.7

12.8

Os atos previstos como infra¢cdes administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou

em outras leis de licitacdes e contratos da Administragdo Publica que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846, de 2013, serdo apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos
atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusdo patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das san¢bes aplicadas a pessoa juridica serdo
estendidos aos seus administradores e sécios com poderes de administracdo, a
pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relagdo de
coligacdo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o0 contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise
juridica prévia (art. 160, da Lei n°® 14.133, de 2021)
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12.9  As sangfes de impedimento de licitar e contratar e declaracdo de inidoneidade
para licitar ou contratar sdo passiveis de reabilitacdo na forma do art. 163 da Lei
n®14.133/21.

13  CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA EXTINGAO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1 O contrato sera extinto quando cumpridas as obrigacdes de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2 Se as obrigacdes ndo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficara
prorrogada até a conclusdo do objeto, caso em que devera a Administracdo providenciar a

readequacao do cronograma fixado para o contrato.

13.3  Quando a ndo conclusado do contrato referida no item anterior decorrer de culpa

do contratado:

a) ficara ele constituido em mora, sendo-lhe apliciveis as respectivas
sancfes administrativas; e
b) podera a Administracdo optar pela extincdo do contrato e, nesse caso,

adotard as medidas admitidas em lei para a continuidade da execucao contratual.

134 O contrato poderd ser extinto antes de cumpridas as obrigagbes nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei

n® 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditdrio e a ampla defesa.

13.4.1 Nesta hip6tese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2 A alteracdo social ou a modificacdo da finalidade ou da estrutura da
empresa ndo ensejard a extingdo se nao restringir sua capacidade de

concluir o contrato.

134.2.1 Se a operacado implicar mudanca da pessoa juridica contratada, devera ser

formalizado termo aditivo para alteracéo subjetiva.

13.5 O termo de extingdo, sempre que possivel, serd precedido:

13.5.1 Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.5.2 Relacao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;

13.5.3 Indenizagdes e multas.
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13.6 A extingdo do contrato ndo configura Obice para o reconhecimento do
desequilibrio econémico-financeiro, hipotese em que sera concedida indenizacao por meio de
termo indenizatorio (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13.7 O contrato podera ser extinto:

13.7.1 caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica,
comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgao
ou entidade contratante ou com agente publico que tenha desempenhado
fung&o no processo de contratac@o direta ou atue na fiscalizagdo ou na
gestdo do contrato, ou que deles seja cbnjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV,
da Lei n.° 14.133, de 2021);

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DA DOTACAO ORCAMENTARIA (art. 92, VIII)

14.1 As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta de recursos
especificos consignados no Or¢camento Geral do Municipio deste exercicio, na dotacao

abaixo discriminada:

Gestdo/Unidade: 010101
Fonte de Recursos:
Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

14  CLAUSULA DECIMA SEXTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 111)

14.1  Os casos omissos serdo decididos pelo contratante, segundo as disposi¢oes

contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente,

segundo as disposic¢des contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Cddigo de Defesa do Consumidor

— e normas e principios gerais dos contratos.
15 CLAUSULA DECIMA QUINTA — ALTERACOES

15.1 Eventuais alteracbes contratuais reger-se-do pela disciplina dos arts. 124 e
sequintes da Lei n® 14.133, de 2021.
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7

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condi¢bes contratuais, 0s
acréscimos ou supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3  Asalteracdes contratuais deverdo ser promovidas mediante celebracdo de termo
aditivo, submetido a prévia aprovacao da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipacdo de seus efeitos, hipétese em que a formalizacdo do

aditivo devera ocorrer no prazo maximo de 1 (um) més (art. 132 da Lei n® 14.133, de 2021).

15.4  Registros que ndo caracterizam alteracdo do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebragéo de termo aditivo, naforma do art. 136 da Lein®14.133,
de 2021.

16  CLAUSULA DECIMA SEXTA — DA PUBLICACAO

16.1 Incumbird ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratacfes Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como

no respectivo sitio oficial na Internet, em atencéo ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e
ao art. 8°, 82° da Lein. 12.527, de 2011.

16.2  Em se tratando de contratacdo direta, o contrato e seus aditamentos dever&o ser
divulgados em 10 dias Uteis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso Il do art. 94
da Lei n°® 14.133, de 2021.

17 CLAUSULA DECIMA SETIMA- FORO (art. 92, §1°)

17.1  Ficaeleito o Foro de Valenca para dirimir os litigios que decorrerem da execu¢ao
deste Termo de Contrato que ndo puderem ser compostos pela conciliacdo, conforme art. 92
81° da Lei n®14.133/21.

Valenca, ---- de -------------- de 202__

CAMARA MUNICIPAL DE VALENGA

CONTRATANTE
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TESTEMUNHAS:

1-

XXX XXX XX XXXXXXX

CONTRATADO
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ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA DE PRECO

PROPONENTE (RAZAO SOCIAL):

END. COMERCIAL: UF:
CEP: FONE/FAX: CONTATO:
CNP3J:

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL:

DADOS BANCARIOS:

OBJETO:
PROPOSTA DE PRECOS
VALOR
. UNIDADE | QUANTI- VALOR ANUAL
ITEM | ESPECIFICACAO MENSAL
DE MEDIDA | pADE ESTIMADO
ESTIMADO

TOTAL:

Declaramos, que no preco ofertado estdo inclusas todas as despesas necessarias para a prestacao do
objeto desta cotacdo, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como: transporte,
alimentacao, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuicdes
sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preco ofertado
correspondendo, rigorosamente, com as especificacdes do objeto licitado, estamos ciente de que nao
cabe quaisquer reivindicacOes devidas a erros nessa avaliacdo, para efeito de solicitar revisao de
precos por recolhimentos determinados pela autoridade competente. Declaramos, ainda, que a

presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
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assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengoes

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega.

Por esta proposta, ainda, declaramos ter ciéncia acerca do tratamento dos dados pessoais do
representante legal com a finalidade exclusiva de execugcao dos procedimentos administrativos
necessarios a formalizagdo do contrato objeto desta Dispensa. Declaramos, ainda inteira submissao
aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei Federal n® 14.133/2021, e as clausulas e

condicOes constantes do Termo de Referéncia anexo.

/ A

LOCAL DATA
RESPONSAVEL LEGAL DA LICITANTE

ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ
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ANEXO 1V

DECLARAGCAO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS

A empresa........cceeeiiiiinninneenn, , pessoa juridica de direito privado, inscrita no

da lei, DECLARA:

a. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitacao no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores;

b. que cumpre 0s requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123,
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.
42 a 49.

C. que esta ciente e concorda com as condig¢des contidas no Aviso de Contratagao
Direta e seus anexos;

d. que assume a responsabilidade pelas transacoes que forem efetuadas junto a
Camara Municipal de Valenca, assumindo como firmes e verdadeiras;

e. que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e
para reabilitado da Previdéncia Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91.

f. que nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
€ nao emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condigao de

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituicao;

Data e Local
Assinatura do Diretor ou Representante Legal

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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a)

)

g)

ANEXO V

DOCUMENTOS HABILITACAO

1) Habilitacao juridica

Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
forca de lei, tenha validade para fins de identificacdo em todo o territdrio
nacional;

Empresario individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condicao de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitacao ficara condicionada a

verificagdo da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;

Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscricao do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Publico de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatdrio de seus administradores;
Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizacdo de
funcionamento no Brasil, publicada no Diario Oficial da Unido e arquivada na
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal
ou estabelecimento, a qual sera considerada como sua sede, conforme Instrucao
Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de marco de 2020.

Sociedade simples: inscricao do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatdrio de
seus administradores;

Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscricdo
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou
empresaria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no
Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbacao no Registro

onde tem sede a matriz

77


https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor

h)

1.1

h)

J)
k)

/)

2)

Ato de autorizacdo para o exercicio da atividade, caso se trate de atividade

contratada sujeita a autorizacdo, expedido por 6rgao competente) nos termos do
art. 66 da Lei n© 14.133/21 (parte final)

Os documentos apresentados deverao estar acompanhados de todas as

alteragdes ou da consolidacao respectiva.

Habilitagao fiscal, social e trabalhista

Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de
Pessoas Fisicas, conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagao
de certidao expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributarios federais e a Divida Ativa da Unidao (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS);
declaracao de que ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e nao emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condigao de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituicao;
Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho,
mediante a apresentagao de certidao negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Titulo VII-A da Consolidacao das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei n° 5.452, de 19 de maio de 1943;

Prova de inscricao no cadastro de contribuintes Estadual, Municipal ou Distrital

relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade
e compativel com o objeto contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal/Distrital do domicilio
ou sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou

concorre;
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p)

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, devera comprovar tal
condicdo mediante a apresentacdo de declaracdo da Fazenda respectiva do seu
domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar
n. 123, de 2006, estara dispensado da prova de inscricao nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.

3) Qualificacao Economico-Financeira

a) certidao negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio
ou sede do interessado, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a

sua participacao na licitagao/contratacao, ou de sociedade simples;

b) certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do

fornecedor;

4) Qualificacao Técnica

a) Declaracao de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informacdes e das

condigOes locais para o cumprimento das obrigacoes objeto da contratacao.

a.1). Essa declaracao podera ser substituida por declaracdo formal assinada pelo

responsavel técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condicbes e

peculiaridades da contratagao.

5) Qualificacao Técnico-Operacional

a) Comprovacao de aptidao para execucdao de servico similar, de complexidade

tecnoldgica e operacional equivalente ou superior a do objeto desta contratacado, ou

do item pertinente, por meio da apresentacao de certiddes ou atestados emitidos

por pessoas juridicas de direito publico ou privado, ou pelo conselho profissional

competente, quando for o caso.
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a.1) Para fins da comprovacao de que trata este subitem, os atestados deverdo dizer

respeito a contrato(s) executado(s) com as seguintes caracteristicas minimas:

a.1.1) contrato(s) que comprove(m) a experiéncia minima de 01 (um) ano do fornecedor
na prestacao dos servigos, em periodos sucessivos ou ndo, sendo aceito o somatdrio de

atestados de periodos diferentes;

5.1 Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da matriz

ou da filial do fornecedor.

5.2 O fornecedor disponibilizara todas as informagOes necessarias a comprovagao da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administracdo, cdpia
do contrato que deu suporte a contratacdao, endereco atual do Contratante e local em

que foram prestados o0s servigos, entre outros documentos.

5.3 Os atestados deverdo referir-se a servicos prestados no ambito de sua atividade

econdmica principal ou secundaria especificadas no contrato social vigente.

5.4 Serdo aceitos atestados ou outros documentos habeis emitidos por entidades
estrangeiras quando acompanhados de traducdo para o portugués, salvo se comprovada

a inidoneidade da entidade emissora.

5.5 A apresentacao, pelo fornecedor, de certidoes ou atestados de desempenho anterior
emitido em favor de consorcio do qual tenha feito parte sera admitida, desde que
atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei n® 14.133/2021 e regulamentos

sobre o tema.

6) Disposicoes gerais sobre habilitacao

6.1 N3ao serao aceitos documentos de habilitacgdo com indicacao de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

6.2 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverdao estar em nome da
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverdao estar em nome

da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles
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documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente

em nome da matriz.

6.3 Serao aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferencas de
nimeros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for

comprovada a centralizagao do recolhimento dessas contribuicoes.

7) Documentacao complementar para cooperativas

7.1 Caso admitida a participacdo de cooperativas, sera exigida a seguinte

documentagao complementar:

a) A relacdo dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para
a contratacdo e que executarao o contrato, com as respectivas atas de
inscricao e a comprovacao de que estao domiciliados na localidade da sede
da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 49, inciso XI, 21, inciso I e 42,
§820 a 6° da Lei n. 5.764, de 1971;

b) A declaracao de regularidade de situacao do contribuinte individual — DRSCI,

para cada um dos cooperados indicados;

c) A comprovacdao do capital social proporcional ao niumero de cooperados

necessarios a prestacdo do servico;
d) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

e) A comprovacao de integracao das respectivas quotas-partes por parte dos

cooperados que executarao o contrato;

7.2 Os seguintes documentos para a comprovacao da regularidade juridica da

cooperativa:
a) ata de fundagao;
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

d) editais de convocacao das trés Ultimas assembleias gerais extraordinarias;
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e) trés registros de presenca dos cooperados que executarao o contrato em

assembleias gerais ou nas reunides seccionais;

f) ata da sessdao que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
objeto da contratagao; e

g) ultima auditoria contabil-financeira da cooperativa, conforme dispde o art. 112
da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaracao, sob as penas da lei, de que tal

auditoria ndo foi exigida pelo érgao fiscalizador.
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	TERMO DE REFERENCIA
	1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
	Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de instalação, configuração, backup, organização de softwares contábeis nos computadores, Limpeza Física e lubrificação dos equipamentos, desinfecção de arquivos maliciosos, restauração d...
	Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade:
	Classificação do objeto quanto ao modelo de execução:
	Prazo de vigência:
	1.4.2 O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

	1.4.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 62.894,62, (sessenta e dois mil oitocentos e noventa e quatro reais e sessenta e dois centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.
	2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
	A Câmara Municipal é a instância legislativa local, incumbida de criar e aprovar leis que atendam às necessidades da comunidade. A gestão administrativa desempenha um papel fundamental na formatação e tramitação dessas leis, garantindo o cumprimento d...
	Justifica-se a contratação pretendida o presente Termo de Referência objetiva a prestação de Serviços de instalação, configuração, backup, organização de softwares contábeis nos computadores, Limpeza Física e lubrificação dos equipamentos, desinfecção...
	2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
	.
	3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
	4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
	Sustentabilidade:
	4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
	Indicação de marcas ou modelos:
	4.2 Na presente contratação não será exigida a indicação de marcas ou modelos específicos, admitindo-se a utilização de softwares, ferramentas, equipamentos e soluções tecnológicas compatíveis com os sistemas já existentes na Câmara Municipal de Valen...
	Subcontratação:
	4.3 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
	Garantia da contratação:
	4.10 Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
	Vistoria:
	4.11 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por...
	4.11.1 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistor...
	4.11.2 Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
	4.11.3 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o Contratado assumir os ônus dos serviços dec...

	5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
	5.1 O objeto será executado por meio da prestação de serviços continuados de manutenção de informática, compreendendo atividades preventivas, corretivas e de suporte técnico, conforme as necessidades da Câmara Municipal.
	5.2 A execução dos serviços ocorrerá de forma presencial, com a disponibilização de 01 (um) profissional técnico especializado em Tecnologia da Informação / Sistemas de Informação, em regime de dedicação exclusiva, durante todo o horário de expediente...
	5.3 O profissional técnico será responsável pela execução dos serviços de instalação, configuração, organização e backup de softwares, inclusive sistemas contábeis, limpeza física e lubrificação de equipamentos, desinfecção de arquivos maliciosos, res...
	5.4 Os serviços deverão ser prestados de forma contínua, observando-se as prioridades definidas pela Administração, de modo a não comprometer a continuidade das atividades administrativas e legislativas da Câmara Municipal.
	5.5 Antes da realização de qualquer intervenção que possa acarretar risco à integridade das informações, deverá ser efetuado backup dos dados, responsabilizando-se a contratada pela sua preservação e eventual restauração.
	5.6 A execução do objeto deverá observar as boas práticas de tecnologia da informação, as normas técnicas aplicáveis e as políticas de segurança da informação adotadas pela Câmara Municipal.
	5.7 A contratada deverá manter registro das atividades executadas, contendo a descrição dos serviços realizados, datas, equipamentos atendidos e identificação do profissional responsável, sempre que solicitado pela fiscalização do contrato.
	5.8 A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Administração, que poderá solicitar ajustes, correções ou esclarecimentos necessários ao fiel cumprimento do contrato.
	5.9 Eventuais falhas, danos ou prejuízos causados aos equipamentos, sistemas ou dados, decorrentes de erro técnico, imperícia ou negligência da contratada, deverão ser corrigidos sem ônus adicional para o Contratante.
	5.10 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, permanecendo a contratada integralmente responsável pela execução dos serviços.

	6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
	6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
	6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
	6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
	6.4 O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
	6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações cont...
	Preposto
	6.6 O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando, no instrumento, os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado.
	A Contratada deverá manter preposto da empresa disponível 07 (sete) dias por semana, durante toda a vigência da contratação.
	A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
	Rotinas de Fiscalização
	6.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
	6.10 Indica-se para o exercício das atividades de fiscalização do contrato, nos autos do processo administrativo em curso, o(a) servidor(a) VALDENILZE SANTOS DE OLIVEIRA ALVES, Matricula 60, nos termos do art, 5º, parágrafo único, Anexo V, da Portaria...
	6.11 Nos termos do art. 2º, §2º, do Anexo V, da Portaria – CMV nº 84/2022, nas hipóteses de atraso ou falta de designação, desligamento ou afastamento do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, até que seja providenciada a des...
	6.12 Compete ao(s) fiscal(is) do contrato as seguintes atribuições:
	6.12.1 Acompanhar a execução contratual, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
	6.12.2 Registrar todas as ocorrências relacionadas à execução contratual, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
	6.12.3 Emitir notificações para a correção da execução do contrato, fixando prazo, caso identifique qualquer inexatidão ou irregularidade.
	6.12.4 Comunicar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão que ultrapasse sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
	6.12.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, comunicar o fato imediatamente ao gestor do contrato.
	6.12.6 Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, solicitando a apresentação dos documentos comprobatórios pertinentes, quando necessário.
	6.12.7 Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias.
	6.12.8 Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo que comprove o cumprimento das exigências legais e contratuais.
	6.12.10 Formular relatório fiscal, ao final da vigência do contrato.
	6.12.11 Acompanhar a tramitação dos processos de prorrogações ou novas contratações, alertando, sempre que houver demora excessiva ou risco de descontinuidade do objeto.
	6.12.12 Receber os pedidos de repactuação, revisão e alteração contratual e encaminhá-los ao gestor, solicitando, da contratada, a documentação necessária, nos termos do regulamento vigente.
	6.13 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material ...
	6.14 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo Contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.
	6.15 A Administração Contratante poderá conceder um prazo para que o Contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de cor...
	6.16 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, conforme disposto no art. 121 da Lei 14.133/2021.
	6.17 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato, conforme disposto no art. 121, §1º, da Lei 14...

	Rotinas de gestão contratual
	6.18 Cabe ao gestor do contrato:

	6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
	7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste termo e no estudo técnico preliminar para aferição da qualidade da prestação dos serviços.
	7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
	7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,
	7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
	7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
	7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
	7.2.1. unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado;
	7.2.2.  produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual;
	7.2.3. indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa.
	Do recebimento:
	7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelo fiscal do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
	7.3.1 O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento da comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
	7.3.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serv...
	7.4 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fi...
	7.5 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.
	7.6 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
	7.7 O Termo de Recebimento Provisório deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-lo...
	7.9 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
	7.10 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
	Liquidação
	7.11 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias uteis para fins de liquidação.
	7.12 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
	7.13 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da ...
	7.14 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos...
	7.15 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo po...
	7.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento ...
	7.17 Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.
	7.18 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
	Prazo de pagamento
	7.19 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa.
	Forma de pagamento
	7.20 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.
	7.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
	7.22 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
	7.23 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condiciona...
	Antecipação de pagamento
	7.24 A presente contratação não permite a antecipação de pagamento
	Repactuação
	7.32 Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do Contratado.
	7.33 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.
	7.35 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham su...
	7.36 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.
	7.37 Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o Contratado efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentenç...
	7.39 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações futuras.
	7.40 O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.
	7.41 A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.
	7.42 A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.
	7.43 As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.
	Reajuste
	7.44 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em [17/12/2025].
	7.45 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), exclusivamente para as obr...
	7.46 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
	7.47 O reajuste será realizado por apostilamento.

	7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
	8.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
	8.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.
	8.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
	8.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
	8.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
	8.7 A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
	8.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de...
	8.11 Na aplicação das sanções serão considerados:
	8.12 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados c...
	8.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
	8.14 Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decor...

	8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
	Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
	9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de dispensa de licitação, na forma física, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, Portaria-CMV nº 32/2026 de 22/01/2026 que culminará com a seleção da proposta d...
	Regime de Execução
	9.2 O regime de execução do objeto será de empreitada por preço global.
	Exigências de habilitação
	9.3 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:
	9.3.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
	a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/);
	b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/)
	9.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n  8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administra...
	9.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
	9.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
	9.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
	9.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
	9.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
	9.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
	9.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daquel...
	9.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
	9.3.1 Habilitação jurídica
	a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
	b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
	c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
	d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis,...
	e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual...
	f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
	g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empr...
	h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 1...
	i) Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de co...
	9.3.1.1 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
	9.3.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista
	a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
	b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos...
	c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
	d) declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7 , XXXIII, da Constituição;
	e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei...
	f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, Municipal ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
	g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
	9.3.2.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
	9.3.2.2 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estad...
	9.3.3 Qualificação Econômico-Financeira
	a) certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;
	b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
	9.3.4 Qualificação Técnica
	a) Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.
	9.3.5 Qualificação Técnico-Operacional
	a) Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas...
	Disposições gerais sobre habilitação
	9.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
	9.5 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que,...
	9.6 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
	Documentação complementar para cooperativas
	9.7 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

	9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
	10.1 10.1. O custo estimado total da contratação é o especificado neste Termo, conforme custos unitários apostos na tabela acima.
	10.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

	10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Valença.
	11.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:
	UNIDADE(S) 01 - CÂMARA MUNICIPAL
	ATIVIDADE(S) 4.001 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS E DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
	ELEMENTO(S) 3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
	FONTE(S) 150000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS A IMPOSTOS
	11.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

	11. DISPOSIÇÕES FINAIS
	As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

	Valença – BA, 23 de janeiro de 2026.
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	1) Habilitação jurídica
	2) Habilitação fiscal, social e trabalhista
	3) Qualificação Econômico-Financeira
	a) certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;
	b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
	4) Qualificação Técnica
	a) Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.
	5) Qualificação Técnico-Operacional
	a) Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas...
	6) Disposições gerais sobre habilitação
	6.1 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
	6.2 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que,...
	6.3 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
	7) Documentação complementar para cooperativas
	7.1 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:


